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Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em sete de dezembro de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, 
Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio 
Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério 
Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, 
Júnior França, Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, 
Osmar Filho, Othelino Neto, Rafael, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, 
Roberto Costa, Rodrigo Lago e Solange Almeida. Ausentes os Senhores 
Deputados: Arnaldo Melo, Cláudio Cunha, Juscelino Marreca, Rildo 
Amaral e Wellington do Curso.

I – ABERTURA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário para fazer a 
leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, Senhor Presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Senhor Primeiro 
Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI Nº 788 /2023

Torna obrigatória a substituição 
de sirenes e alarmes utilizados como 
sinalizadores de início e término de 
aulas, de provas de período de recreio 
e afins, nos estabelecimentos das redes 
pública e privada de ensino no Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA

Art. 1º – Os alertas e melodias utilizados como indicadores 
de início e término das aulas, de avaliações e do período de recreio 
nos estabelecimentos das redes pública e privada de ensino do Estado 
devem ser gradualmente substituídos por sinais musicais, de acordo 
com a necessidade de atualização dos equipamentos.

Art. 2º – Os novos estabelecimentos de ensino devem estar 
equipados conforme o disposto nesta Lei.

Art. 3º – Os sinais musicais mencionados nesta lei têm como 
propósito a salvaguarda das crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA).

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É crucial destacar que os indivíduos autistas apresentam 

características sensoriais singulares, incluindo a hipersensibilidade 
auditiva. Nesse contexto, sons com determinada intensidade sonora 
podem desencadear reações adversas, assemelhando-se a uma forma 
de tortura.

A prevalência da hipersensibilidade auditiva é considerável 
em pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), destacando a 
importância de adotar esta medida. 

Vale ressaltar que essa transição para sinais musicais não 
acarretará impacto financeiro, uma vez que a substituição dos sinaleiros 
será feita conforme a necessidade de reposição do equipamento.

Essa iniciativa visa, gradualmente, substituir as sirenes invasivas 
nas escolas por sinais musicais, contribuindo para minimizar os efeitos 
e danos associados a essa situação. 

Por essa razão, solicito a colaboração dos respeitáveis colegas 
para a aprovação deste significativo projeto de lei, que, sem dúvida 
alguma, proporcionará uma substancial melhoria na qualidade de vida 
dos estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão” em 04 de dezembro de 2023 - ARNALDO MELO - 
Deputado Estadual

 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 093/2023 

Concede o Título de Cidadão 
Maranhense ao Sr. Luiz Moreira Gomes, 
conhecido como Valdimar. 

Art. 1º - Fica concedida no âmbito da Assembleia Legislativa do 
Maranhão, nos termos do previsto no art. 138, inciso IV, alínea “h” do 
Regimento interno, o título de cidadão maranhense ao Sr. Luiz Moreira 
Gomes, conhecido como Valdimar. 

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2023. ERIC COSTA - 
DEPUTADO ESTADUAL – PSD 

JUSTIFICATIVA 

O Regimento Interno em seu art. 138, inciso IV, alínea “h”, 
estabelece normas para a concessão do título de Cidadão Maranhense 
a pessoas que tenham prestado relevantes serviços à população 
maranhense. 

LUIZ MOREIRA GOMES, desde criança conhecido como 
Valdimar, nasceu na data de 10/07/1958, no Sertão do Ceará, na 
localidade Várzea Grande, Distrito de Iapi, Município de Independência 
Ceará, filho de Luiz Gomes de Freitas e Luzia Moreira de Freitas. 

Em 1974, aos dezesseis anos, Luiz Moreira Gomes, estabeleceu-
se em Imperatriz, Maranhão, com seus irmãos, dando início a uma 
trajetória empreendedora. A criação da Casa União e, posteriormente, 
do Armazém União evidenciou seu espírito empreendedor e alicerçou 
as bases para sua notável carreira como empresário e pecuarista. 

Ao longo dos anos, Luiz Moreira Gomes desenvolveu um 
império comercial, contribuindo significativamente para o crescimento 
econômico do Sul do Maranhão e do Tocantins. Seu empreendimento 
expandiu-se para diversas fazendas, postos de gasolina, uma 
distribuidora de lubrificantes e o renomado Alvorada Clube, um 
dos maiores clubes de lazer do Maranhão. Seu compromisso com o 
desenvolvimento regional gerou centenas de empregos e contribuições 
fiscais essenciais para as comunidades locais. 

A vida pessoal de Luiz Moreira Gomes também é marcada por 
sua sólida união familiar. Seu casamento com Leila Rosa de Sousa 
Gomes, que perdura por 43 anos, resultou em uma família exemplar 
composta por três filhos e três netas. 

Luiz Moreira Gomes é, hoje, uma referência na região Tocantina, 
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reconhecido por sua integridade, caráter e contribuições significativas 
para a comunidade. Sua palavra é tida como garantia, refletindo sua 
reputação de homem digno e respeitável. 

Diante de sua trajetória notável, é justo e apropriado conferir a 
Luiz Moreira Gomes o título de Cidadão Maranhense, reconhecendo 
oficialmente sua relevante contribuição para o desenvolvimento 
socioeconômico da região. 

Por todos esses motivos, solicitamos o apoio dos nobres colegas 
para a aprovação deste Projeto de Resolução, conferindo ao Sr. Luiz 
Moreira Gomes a honra do título de Cidadão Maranhense. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL”, DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN” São Luís/MA, em 30 de novembro de 2023. 
ERIC COSTA - DEPUTADO ESTADUAL – PSD

REQUERIMENTO N° 524 / 2023

REQUERIMENTO Nº 525/2023 

Senhora Presidente, 

Nos termos que dispõe o art. 163, VIII do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a aprovação do “REQUERIMENTO DE APLAUSOS” 
em homenagem ao PROJETO HAMY de Atenção Oncológica de 
Saúde. Trata-se de uma iniciativa notável que merece o reconhecimento 
e a admiração desta Casa Legislativa, com especial ênfase no Estado do 
Maranhão e atenção especial ao povo indígena. 

O Projeto HAMY, com sua nobre finalidade de proporcionar 
atendimento humanizado, representa um marco significativo no cenário 
da saúde no Maranhão. A sua abordagem diferenciada e sensível às 
particularidades do povo indígena é digna de reconhecimento e louvor. 

Destacamos que o Projeto HAMY vai além do mero cuidado 
clínico, uma vez que tem como meta primordial adequar o atendimento 
às tradições, costumes e necessidades específicas da comunidade 
indígena. Essa abordagem respeitosa e culturalmente sensível não 
apenas melhora a eficácia do tratamento, mas também fortalece os laços 
de confiança entre a equipe de saúde e os beneficiários do projeto. 

Dessa forma, é com satisfação que solicito a esta Casa Legislativa 
a concessão de Aplausos ao Projeto HAMY, reconhecendo publicamente 
seus esforços, comprometimento e contribuição para o bem-estar e a 
saúde dos cidadãos maranhenses, em especial da comunidade indígena.

 
PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 

PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, EM 30 DE NOVEMBRO DE 
2023. Eric Costa Deputado Estadual – PSD

REQUERIMENTO Nº 526/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado Maranhão e após a manifestação do Plenário, 
solicito que seja discutido e votado em Regime de Urgência, em uma 
Sessão Extraordinária a ser realizada logo após a presente sessão 
os Projetos de Lei nºs 600 E 601/2023, ambos de autoria do Poder 
Executivo.

 
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 6 de dezembro de 2023. - 

Roberto Costa - Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 5506/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Açailândia, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5507/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Humberto de Campos, Senhor 
Luis Fernando Silva dos Santos, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

 
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 

- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5508/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Icatú, Senhor Walace Azevedo 
Mendes, solicitando adoção de medidas que venham amparar crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por meio de 
profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

 
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 

- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5509/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé do Meio, Senhor José 

Almeida de Sousa, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

 
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 

- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5510/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé Grande, Senhor Erlânio 
Furtado Lula Xavier, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

 
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 

- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5511/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Imperatriz, Senhor Francisco 
de Assis Andrade Ramos, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
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imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5512/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itaipava do Grajaú, Senhor 
Jovaldo Cardoso Oliveira Júnior, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5513/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itapecuru Mirim, Senhor 
Benedito de Jesus Nascimento Neto, solicitando adoção de medidas 
que venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 

do exposto, justifica-se a presente indicação.
    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5514/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itinga do Maranhão, Senhor 
Lúcio Flávio Araújo Oliveira, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5515/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Jatobá, Senhor Carlos Roberto 
Ramos da Silva, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5516/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Jenipapo dos Vieiras, Senhor 
Arnobio de Almeida Martins, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5517/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de João Lisboa, Senhor Vilson 
Soares Ferreira Lima, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5518/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Joselândia, Senhor Raimundo 
Silva Santos, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5519/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Junco do Maranhão, Senhor 
Antônio Rodrigues do Nascimento Filho, solicitando adoção de 
medidas que venham amparar crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5520/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago da Pedra, Senhora Maura 
Jorge Alves de Melo Ribeiro, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
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de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

      
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5521/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago do Junco, Senhora Maria 
Edina Alves Fontes, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

      
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5522/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago dos Rodrigues, Senhor 
Valdemar Sousa Araújo, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 

acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

      
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5523/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago Verde, Senhor Alex Cruz 
Almeida, solicitando adoção de medidas que venham amparar crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por meio de 
profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5524/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa do Mato, Senhor 
Alexssandre Guimarães Duarte, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

      
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5525/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão, 
Senhor Francisco Neres Moreira Policarpo, solicitando adoção de 
medidas que venham amparar crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

      
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5526/2023 

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de GRAJAÚ, SENHOR MERCIAL 
LIMA DE ARRUDA, solicitando a adoção de medidas de divulgação e 
conscientização sobre a LEI de nossa autoria sob o Nº 12.118, DE 10 
DE NOVEMBRO DE 2023, que Estabelece a proibição da utilização 
do nome ou imagem da mulher vítima de feminicídio ou violência 
doméstica, no âmbito do Estado do Maranhão, preventivas de 
combate à violência contra a mulher. 

Com o objetivo de transformar a realidade do nosso Estado em 
relação aos números de violência em todos os níveis contra as mulheres 
maranhenses, é que se faz necessário a construção de mais políticas 
públicas como essa que se concretiza, e para maior eficácia é importante 
a participação de todos entes públicos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. Dep DANIELLA - Deputada Estadual - Procuradora da 
Mulher da ALEMA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5527/2023 

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coroatá, Senhor Luis Mendes 
Ferreira Filho, solicitando a adoção de medidas de divulgação e 
conscientização sobre a LEI de nossa autoria sob o Nº 12.118, DE 10 
DE NOVEMBRO DE 2023, que Estabelece a proibição da utilização 
do nome ou imagem da mulher vítima de feminicídio ou violência 
doméstica, no âmbito do Estado do Maranhão, preventivas de 
combate à violência contra a mulher. 

Com o objetivo de transformar a realidade do nosso Estado em 
relação aos números de violência em todos os níveis contra as mulheres 
maranhenses, é que se faz necessário a construção de mais políticas 
públicas como essa que se concretiza, e para maior eficácia é importante 
a participação de todos entes públicos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. Dep DANIELLA - Deputada Estadual - Procuradora da 
Mulher da ALEMA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5528/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Esperantinópolis, a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. ........................................................................................ 
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5529/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Estreito,  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5530/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Feira Nova do 
Maranhão, a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 

DE JUSTIÇA. 
Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 

tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5531/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Fernando Falcão,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 
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I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 

e nas ações de Justiça Restaurativa; 
II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5532/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Formosa da Serra 
Negra,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da 
“Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 
458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 

é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5533/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Godofredo Viana,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5534/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Archer,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5535/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Edison 
Lobão,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da 
“Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 
458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5536/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Eugênio 
Barros,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da 
“Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 
458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
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conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5537/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Luiz 
Rocha,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da 
“Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 
458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5538/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Newton 
Bello,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da 
“Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 
458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5539/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Nunes 
Freire,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da 
“Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 
458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE 
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JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5540/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Graça Aranha,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. ....................................................................................... 
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5541/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Grajaú,  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
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para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5542/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Guimarães,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. ........................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5543/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 

seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Humberto de Campos,  
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5544 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Itapecuru Mirim,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 
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Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5545/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Igarapé do Meio,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 

desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5546/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Icatu,  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO N° 5547 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Imperatriz,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5548 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Itaipava do Grajaú,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 

ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5549 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Itinga do Maranhão,  
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
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pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5550 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Jatobá,  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5551 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Jenipapo dos Vieiras,  
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5552 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de João Lisboa,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
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Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 

tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5553 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Joselândia,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 

seguintes diretrizes: 
I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 

e nas ações de Justiça Restaurativa; 
II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5554 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Junco do Maranhão,  
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
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é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5555 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lago da Pedra,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5556 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lago Verde,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5557 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lagoa do Mato,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
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.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5558 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 

para todos os integrantes da comunidade escolar. 
§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 

desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5559 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lajeado Novo,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5560 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lima Campos,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5561 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Loreto,  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 

criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5562 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Luís Domingues,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                        SEGUNDA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2023 23
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5563 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Magalhães de 
Almeida,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 

é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5564 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Central do Maranhão,  
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5565/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Fortuna,  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5566/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Archer,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................

.. 
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5567/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Fortaleza dos 
Nogueiras,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
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para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5568/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Gonçalves Dias,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5570/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Igarapé Grande,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5571/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Riachão, Senhor Ruggero Felipe 
Menezes dos Santos, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
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imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5572/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Olho D’Água das Cunhãs, 
Senhor Glauber Cardoso Azevedo, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5573/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Olinda Nova do Maranhão, 
Senhora Conceição de Maria Cutrim Campos, solicitando adoção 
de medidas que venham amparar crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 

do exposto, justifica-se a presente indicação.
  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5574/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Paço do Lumiar, Senhora Maria 
Paula Azevedo Desterro, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5575/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Palmeirândia, Senhor Edilson 
Campos Gomes de Castro Júnior, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5576/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Paraibano, Senhora Vanessa 
Queiroz Furtado Ferro, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5577/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Parnarama, Senhor Raimundo 
Silva Rodrigues da Silveira, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5578/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Passagem Franca, Senhor 
Marlon Saba de Torres, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5579/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pastos Bons, Senhor Enoque 
Ferreira Mota Neto, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5580/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Paulino Neves, Senhor 
Raimundo de Oliveira Filho, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
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de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5581/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Paulo Ramos, Senhor Adailson 
do Nascimento Lima, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5582/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Pedreiras, Senhora Vanessa dos 
Prazeres Santos, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 

acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5583/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pedro do Rosário, Senhor 
Domingos Elinaldo Sousa Serra, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5584/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Penalva, Senhor Ronildo 
Campos Silva, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                        SEGUNDA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2023 29
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5585/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Peri Mirim, Senhor Heliezer 
de Jesus Soares, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5586/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Peritoró, Senhor Josué Pinho 
da Silva Júnior, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5587/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pindaré-Mirim, Senhor 
Alexandre Colares Bezerra Júnior, solicitando adoção de medidas 
que venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5588/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício à Excelentíssimo Prefeito de Pinheiro, Senhor João Luciano 
Silva Soares, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5589/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pio XII, Senhor Aurélio Pereira 
de Sousa, solicitando adoção de medidas que venham amparar crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por meio de 
profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
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de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5590/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pirapemas, Senhor Luis 
Fernando Abreu Cutrim, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5591/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Poção de Pedras, Senhor 
Francisco de Assis Lima Pinheiro, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 

acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5592/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Porto Franco, Senhor Deoclides 
Antônio Santos Neto Macedo, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5593/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Porto Rico do Maranhão, 
Senhor Aldene Nogueira Passinho, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5594/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Dutra, Senhor 
Raimundo Alves Carvalho, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5595/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Juscelino, Senhor 
Pedro Paulo Cantanhede Lemos, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5596/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Médici, Senhor 
Janilson dos Santos Coelho, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5597/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Presidente Sarney, Senhora 
Valéria Moreira Castro, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5598/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Presidente Vargas, Senhora 
Fabiana Rodrigues Mendes, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
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de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5599/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Primeira Cruz, Senhor Ronilson 
Araújo Silva, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5600/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Raposa, Senhor Eudes da Silva 
Barros, solicitando adoção de medidas que venham amparar crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por meio de 
profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 

acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Expediente lido, Senhor Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Expediente lido. Encaminhado à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.
O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO (Questão de 

Ordem) – Presidente, Deputada Iracema, Deputado Othelino. Gostaria, 
inicialmente, de saudá-la, a todos os colegas, em nome de V. Ex.ª, 
voltando, de forma presencial, hoje, naturalmente, já tentando trabalhar 
pelo povo do Maranhão. Com sua permissão, eu queria lembrar, na 
terça-feira, nós, eu protocolei cinco Requerimentos e gostaria... acho 
que talvez devem ter vários Requerimentos a serem lidos, Indicações, 
esses cinco não foram lidos. Eles dizem respeito a Projetos de Lei de 
interesse do Poder Judiciário. Nenhum deles há polêmica, eu gostaria 
apenas que eles fossem lidos, com a benevolência de V. Ex.ª.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Nós vamos consultar aqui Assessoria para ver como é que estão esses 
Requerimentos, está bom, Deputado?

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Tudo bem, 
presidente, eu aguardo a sua resposta.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
E seja bem-vindo ao Plenário dessa Casa.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Muito obrigado.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

- Expediente lido, encaminhado à publicação. Passamos aos oradores 
inscritos, no Pequeno Expediente, com 5 minutos, sem aparte. Primeiro, 
a Deputada Janaína Ramos.

A SENHORA DEPUTADA JANAÍNA RAMOS (sem revisão da 
oradora) - Bom dia a todos, deputados e deputadas presentes! Bom dia a 
quem está nos acompanhando pelas redes sociais, a imprensa. Senhora 
presidente, hoje, eu subo a esta Tribuna para falar de um momento 
histórico, na cidade de Imperatriz. A gente sabe como imperatrizense, 
como você que está aí nos acompanhando da Região Tocantina, o 
município de Imperatriz, por meio do prefeito Assis Ramos, no ano de 
2020, por aí, implantou a Guarda Municipal. E essa semana estivemos 
aqui no Palácio dos Leões, com o ministro de Justiça, o senhor Flávio 
Dino, com o nosso governador Carlos Brandão, onde recebemos um 
reforço para a Segurança Pública do Município de Imperatriz, uma 
viatura. E o que deixou a gente otimista é que o ministro também nos 
repassou que até o ano que vem, iremos receber mais viaturas. A guarda 
municipal que foi fruto de uma promessa de campanha do prefeito 
Assis Ramos e que é uma realidade. Tem ali no contingente cerca de 
oitenta, entre homens e mulheres, pelo comando do senhor Josenildo 
Ferreira e que vem trazendo esse reforço, trazendo segurança para o 
patrimônio público e dando apoio também à Polícia Civil e Militar da 
cidade de Imperatriz. Então, como imperatrizense, estou muito feliz 
por saber que meu esposo, prefeito Assis Ramos, que é também um 
representante da Polícia Civil, Delegado Assis, e que foi encabeçado 
por ele essa corporação à Guarda Municipal. Mas eu também quero 
usar esse espaço aqui para parabenizar por também outro momento 
histórico que a cidade de Imperatriz vive. A gente sabe que hoje, o 
município de Imperatriz, tomaram posse recentemente a deputada 
Federal Mariana Carvalho e ontem também tomou posse o deputado 
federal Luciano Galego. Então hoje o município de Imperatriz possui 
três deputados federais e é um marco histórico para nossa região, para 
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a região tocantina, assim como nosso estado do Maranhão, porque a 
gente sabe que é mais uma voz, é mais uma força alocando e destinando 
recurso para o município de Imperatriz. E eu quero aqui parabenizar 
tanto a Mariana Carvalho, que é do meu Partido Republicanos, liderado 
pelo nosso presidente, o senhor Aluízio, e o deputado Luciano Galego. 
Desejo sorte, sucesso e que tragam bons frutos desse mandato para a 
nossa cidade de Imperatriz, para o nosso estado do Maranhão. Assim 
também como eu parabenizo o deputado federal que também tomou 
posse ontem, representando ali o município de Timon, o deputado 
federal Henrique Júnior. E eu quero lhe desejar, Henrique, também 
da mesma forma, muita sorte, sucesso, que esse seu mandato seja de 
bons frutos para a região de Timon, região dos cocais, para o nosso 
estado do Maranhão, porque quem ganha com isso são os maranhenses. 
E eu também quero aqui fazer um convite às deputadas desta Casa, 
a minha presidente Iracema, representando aqui a Procuradoria da 
Mulher, a deputada Daniella, assim como todas as mulheres do nosso 
estado do Maranhão. No próximo dia 13, nós teremos, no município de 
Imperatriz, o encontro Caravana Todos por Ela, onde vai estar reunindo 
a regional de Imperatriz, regional de Açailândia. E já fizemos aí um 
convite e todos os municípios da região Tocantina já confirmaram 
presença. Será um grande dia no enfrentamento à violência contra a 
mulher. E eu quero agradecer a parceria da nossa secretária, da nossa 
amiga, deputada Abigail, com a Gabriela, da Casa da Mulher, e a 
Secretaria Municipal da Mulher do Município de Imperatriz, que é 
onde estamos unidos com o Judiciário para fazer um grande momento 
para as mulheres da nossa região, da nossa cidade de Imperatriz. E eu 
tenho certeza que no final desse dia, ambos, todas as mulheres sairão 
com seu certificado e, principalmente, com conhecimento em relação 
ao enfrentamento e às políticas públicas para mulheres. Agradeço o 
espaço. Está feito o convite, minha presidente, quero a sua presença lá, 
na cidade de Imperatriz, abrilhantando o nosso evento. V. Exª. que fez 
história no Maranhão como a primeira mulher presidente desta Casa e 
que muito me orgulha hoje estar aqui tendo V. Exª. como uma líder.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Muito obrigada, minha deputada. O Maranhão também se orgulha 
muito do seu mandato. Vamos chamar, para fazer uso da palavra, o 
Deputado Rodrigo Lago, por cinco minutos, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Muito bom dia a todas e todos, senhora presidente, senhores 
deputados, senhoras deputadas, membros da imprensa, pessoas que nos 
acompanham pelos canais da TV Assembleia. Venho tratar de um tema 
aqui, mas antes não poderia deixar de saudar nosso amigo, o deputado 
Othelino Neto, ex-presidente desta Casa, já assumiu também o Governo 
do Estado, amigo de todos nós. Seja muito bem-vindo, deputado, ao 
nosso convívio. Convivemos muito pouco aqui do mandato, no início 
dessa legislatura, não tive essa honra, mas agora temos a honra e o 
prazer de conviver com V. Ex.ª, que é meu correligionário do PCdoB. 
Portanto, seja muito bem-vindo a esta Casa. Deputados, deputado 
Carlos Lula, venho à tribuna hoje para destacar a sanção da Lei nº 
12.143, no dia 04 de dezembro de 2023, uma lei que é de minha autoria, 
que o governador sancionou e que eleva a patrimônio cultural os 
festejos de Nossa Senhora da Consolação, que acontecem há 153 anos, 
no município de Colinas. Deputado Carlos Lula, que é do município 
de Colinas também, um grande festejo que ocorre na cidade, já muito 
tradicional e que agora está sendo reconhecido por lei como patrimônio 
cultural do nosso estado. Isso permitirá que o Estado apoie esse festejo, 
que já é muito tradicional na cidade de Colinas, inclusive, antecede a 
própria criação da cidade de Colinas. Então, esse festejo agora, que está 
ocorrendo hoje, inclusive, a missa em celebração desse festejo para o 
povo de colinas, hoje tem esse reconhecimento agora por lei estadual 
que eleva a patrimônio cultural do nosso estado o Festejo de Nossa 
Senhora da Consolação no município de Colinas. Então, viva Nossa 
Senhora de Consolação! Viva o nosso município de Colinas! O povo 
de Colinas agora tem esse reconhecimento por lei, para garantir apoio a 
esse festejo já tradicional, já mais que secular, que é o Festejo de Nossa 
Senhora da Consolação. Meu muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Com a palavra, o Deputado Júlio Mendonça, por cinco minutos, sem 
aparte.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidente Iracema Vale, em cujo nome eu saúdo 
toda a Mesa, saúdo também todos os deputados e as deputadas aqui 
presentes, a imprensa, os convidados que aqui estão presentes. Venho 
aqui, num primeiro momento, dar as boas-vindas ao deputado estadual 
Othelino Neto, do PCdoB, a quem desejo sorte, sucesso, nesse novo 
momento que está com uma experiência o Othelino tem e, com certeza, 
somará aos esforços desta Casa na defesa do povo do Maranhão. Quero 
também, nesse momento, Senhora presidente, registrar aqui que, ontem, 
esta Casa esteve representada, na cidade de Raposa, justamente, a 
convite da deputada Fabiana Vilar, para tratar de um tema extremamente 
delicado, que é o fenômeno erosivo que hoje a cidade de Raposa é 
vítima em função dos deslocamentos das marés, da força da maré e, 
acima de tudo, criando prejuízos para o setor público e complicando 
a vida das pessoas. Faço um apelo, chamo atenção e peço o apoio a 
esta Casa para junto com a deputada Fabiana Vilar, que esteve hoje 
conosco, deputado Aluízio Santos, que está aqui atendendo também à 
Comissão, ao convite da Comissão do Meio Ambiente, como também, 
o deputado Fernando Braide, que esteve conosco, pensando, primeiro, 
na responsabilidade nossa, enquanto os agentes públicos, deixando a 
questão eleitoral do lado e se irmanando à deputada Fabiana Vilar e 
ao prefeito de Raposa, prefeito Eudes, os vereadores e à população, 
no sentido de buscarmos alternativas com a própria Universidade 
Federal do Maranhão, do Governo do Estado com o governador Carlos 
Brandão, que eu tenho certeza, que somará esforços conosco. Por isso, 
nós estamos, senhora presidente, pedindo seu apoio para chamarmos 
aqui o secretário Aparício Bandeira, na próxima semana, para unirmos 
esforços e buscarmos, criarmos parâmetros técnicos para a intervenção. 
De outro modo, eu também quero reafirmar, hoje, o grande evento 
da agricultura familiar, que acontece, hoje, aqui em São Luís, que 
é a abertura da Feira da Agricultura Familiar, com a presença do 
governador Carlos Brandão. Quero enaltecer aqui a importância desse 
ato para a agricultura familiar e para o desenvolvimento do estado, onde 
haveremos, deputado Neto, de termos lá a presença inclusive do artista 
em nível nacional, que trabalha diretamente também com a questão da 
agricultura familiar, da militância, da agroecologia e, também, vários 
artistas nacionais e, acima de tudo, o povo do Maranhão. Mais de mil 
agricultores trazendo o seu artesanato, trazendo a sua culinária, sua 
gastronomia para esse importante evento. Quero registrar aqui também, 
neste momento, a presença do ex-deputado Zé Jorge aqui, diretor da 
Equatorial, que sempre que a gente procura o Zé Jorge, ele está lá com 
uma mão amiga, com uma orientação. Por isso, deputado José Jorge, 
quero fazer um agradecimento público ao senhor pela sua estadia aqui 
e muito obrigado por ter ajudado e tem ajudado vários deputados, 
aqui a resolver os seus pleitos no que diz respeito às pessoas que mais 
precisam. Muito obrigado e seja bem-vindo sempre. O senhor que tem 
uma história pública no estado do Maranhão e que nos honra muito 
com a sua presença aqui. Muito obrigado. Então, senhoras e senhores, 
fecho aqui a nossa fala, convidando a todos para abertura, hoje, da 
Feira da Agricultura Familiar no Estado do Maranhão aqui, na Lagoa, 
hoje, às 18:00h, com a presença do governador Carlos Brandão, da 
deputada Iracema, que vão estar lá. Com certeza, V. Exa. vai fazer um 
grande esforço. E eu quero parabenizá-la, deputada, pela maturidade 
com que a senhora está conduzindo essa Casa, buscando diálogo, hoje, 
inclusive com o deputado Eric. Sempre é bom dialogar. O deputado 
Eric é um grande deputado. Tive a oportunidade de estar com ele em 
várias frentes, em Fernando Falcão e Barra do Corda, juntos. E sei da 
responsabilidade do deputado Eric. E vamos estar juntos dialogando e 
construindo esse Maranhão mais justo. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Registro a presença do ex-deputado José Jorge, a do diretor de relação 
institucional da Equatorial. Obrigada pela presença, meu amigo. Muito 
nos honra. A gente reconhece o seu trabalho, a sua cooperação e trabalho 
sempre em parceria com o nosso Legislativo Estadual.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (Questão de 
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Ordem) - Senhora Presidente, me permita cumprimentar. Faço minhas 
as palavras de Vossa Excelência e do Deputado Júlio também. Doutor Zé 
Jorge, ex-parlamentar desta Casa e que está fazendo um grande trabalho 
à frente da diretoria da Equatorial, ajudando todos municípios sempre 
com uma postura muito sensível à questão dos nossos municípios, 
principalmente a interiorização da energia elétrica. A gente sabe que 
nosso Maranhão ainda tem muitos recantos onde a energia elétrica 
ainda não chegou. E o doutor Zé Jorge tem sido um parceiro da minha 
região e, eu tenho certeza, de todas as regiões do estado para realmente 
universalizar a energia elétrica. Então dou também as boas-vindas ao 
nosso amigo doutor Zé Jorge.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Passo a palavra ao Deputado doutor Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos! Subi à tribuna, na terça-feira, e nós falamos 
sobre um grave problema relacionado à questão do aprendizado no 
Brasil, resultado do teste Pisa 2022. Ontem nós fomos tratar, também, na 
Superintendência de Vigilância Sanitária Estadual de outro gravíssimo 
problema que existe no Maranhão, no Brasil, que é o problema fome. 
Existem entidades como a Cruz Vermelha, que presta uma brilhante 
e importantíssima assistência social dentro do estado do Maranhão, 
internacionalmente no Brasil. Porém, nós verificamos que o Maranhão é 
um estado que ainda não dá cumprimento à Lei nº 14.016/2020. Para quem 
não sabe, essa lei foi uma lei sancionada pelo Presidente Jair Bolsonaro, 
que estabeleceu a possibilidade de alimentos serem aproveitados dentro 
das grandes cadeias de supermercado principalmente. Veja só, nós 
temos estimativas de perdas de alimentos dentro dos supermercados, os 
grandes atacadistas, varejistas de até 30 %. Por quê? Porque a lei não 
permite que você coloque, por exemplo, uma embalagem com biscoito 
quebrado na prateleira. Então esse alimento não é colocado à venda e 
ele não é colocado também para consumo, por conta do atendimento 
anterior, aqui no estado, de portarias muito antigas datadas, ainda, da 
época do Governo do Jackson Lago. Então veja só, tudo isso alimento 
perdido que não chega na mesa do cidadão. Então a Cruz Vermelha nos 
procurou na semana passada, nós fizemos um agendamento de reunião 
ontem na Superintendência, nós conversamos com o Dr. Edmilson, 
superintendente, mostramos a necessidade de fazer essa legalização 
aqui, na verdade, a regulamentação dentro do Maranhão. Com essa 
regulamentação realizada, a possibilidade de doação desses alimentos 
por conta dos grandes varejistas, os grandes atacadistas, garantindo com 
certeza um Natal muito melhor. Pensa só, uma fruta com um pequeno 
amassado não perde nenhuma propriedade organoléptica, que é a 
preocupação da lei, porém, ela não podia ser entregue para consumo de 
maneira formal nos grandes, nos que detêm mais alimentos, e isso ficava 
perdido, além de gerar, obviamente, um aumento do preço dos alimentos 
para quem compra lá na ponta, o que acontece também. Tem também 
a questão do desperdício e do consumo não sustentável, nós estamos 
gastando nosso potencial ambiental numa perda grande de produtos, 
então essa sinalização é muito importante e mostra o compromisso do 
nosso mandato com as boas causas. Outra situação foi que nós tínhamos 
dado entrada aqui, presidente, num projeto para extinguir a Comissão 
Estadual de Combate à Violência no Campo, porque, da forma que foi 
criada, a própria OAB entrou com uma ADI, perante o TJ, questionando 
a constitucionalidade da comissão. Obviamente, nós tivemos uma 
reação na internet de alguns militantes, principalmente vinculados 
ao PSOL, dentro da esfera da internet. Nós, obviamente, já tínhamos 
marcado uma conversa com o pessoal da Sedihpop e, ontem, recebemos 
a Secretária Lílian, a Adjunta Amanda, o Daniel, que é o coordenador da 
comissão, para falar sobre os procedimentos da Comissão. Nós tivemos 
um diálogo muito tranquilo, um diálogo que, ao final, inclusive, mudou 
a forma que eu via a Comissão de Combate à Violência no Campo, 
mostrando que o trabalho não é o que tinham falado de maneira direta. 
Então, é uma coisa muito tranquila. Ficou acordado que nós levaríamos 
sugestões na próxima reunião, por quê? Porque, hoje ainda, não há 
alguns balizadores temporais em relação ao trabalho da Comissão. 
Um processo pode ficar um mês, uma semana, como ele pode passar 
mais de um ano, sem um prazo adequado. Então, como se trata de uma 

Comissão que é acionada na fase processual, em geral, pela própria 
Vara de Interesses Agrários, a Vara Agrária aqui do Maranhão, e na 
fase pós-processual, quando o juiz pede à polícia que dê cumprimento a 
algum mandado de reintegração de posse, algo nesse sentido, precisou 
do aparato policial, a Coecv emite um parecer. Então, se não existir uma 
razoável duração do processo, aí sim eu considero que nós possamos 
questionar uma eventual ferida ao princípio de separação dos poderes. 
Da forma que está, fica muito aberta a questão no marco temporal. Outra 
coisa: há uma ausência de representantes do pessoal do agronegócio, 
Deputado Eric. Então, uma Comissão que representa a sociedade civil 
precisa dar garantia de que todos os acertos estejam colocados perante 
a sociedade. É inegável. Só mais um minuto, presidente, para concluir. 
A importância dos movimentos sociais nessa mesa de diálogo, mas 
é importante também a mesa, o lugar de quem produz o estado, de 
quem dá ao estado a condição, ontem, por exemplo, do Governador 
comemorar nas redes sociais melhoria dos indicadores econômicos no 
estado, principalmente vinculados ao agronegócio. Então, como é que 
a gente não vai ter a presença dos representantes do agro também na 
Comissão, precisam ser ouvidos também. E, claro, a duração razoável 
do processo para melhorar os procedimentos. Mas tudo feito, ontem, de 
maneira muito tranquila, muito republicana, aberta, contando, inclusive 
com a cobertura do pessoal da SEDIHPOP, da reunião e, claro, reforço 
nosso compromisso com diálogo, mas principalmente com a busca pelo 
desenvolvimento sustentável e socioeconômico do Maranhão. Muito 
obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Eric Costa.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do orador) 
– Senhoras, Senhores Deputados, Senhora Presidente. Nós estamos 
aqui nesta tribuna para fazer um esclarecimento. Hoje cedo, eu fui 
procurado por alguns representantes da Fetaema e, claro, nós sempre 
priorizamos o debate e a nossa função, a nossa missão é prestar um 
serviço social. Daqui dessa tribuna, o Governador Brandão, ele indicou, 
no início do seu mandato, alguns pilares que norteavam, que iam 
nortear a sua gestão. E um desses pilares, Deputado Antônio Pereira, 
é a regularização fundiária. E eu tenho acompanhado o esforço que 
o Iterma tem realizado para regularizar o maior número de imóveis, 
aqui no Maranhão. E eu tenho visto alguns impedimentos burocráticos 
que nós estamos buscando destravar. Apresentei uma proposta de 
adequação a uma Lei que nós temos, uma Lei inferior, inclusive, por 
quê? Porque a Constituição Federal trata desse assunto, estabelecendo 
um marco, um limite, que aqui eu posso registrar, que é de dois mil e 
quinhentos hectares. A Constituição Estadual, da mesma forma. E nós 
apresentamos um Projeto de Lei adequando a Lei de Terras do Maranhão 
à Constituição Estadual e à Constituição Federal, mas nós aqui também 
reconhecemos a importância dos movimentos sociais para que nós 
possamos amadurecer esses projetos. E eu fui, hoje, recebi contatos da 
Federação. E eu quero aqui, Deputado Júlio, registrar que nós estamos 
inteiramente abertos ao diálogo. Nós temos um sentimento conosco, 
que é conversando que se entende. Nós estamos buscando aqui o melhor 
caminho para que nós possamos organizar e trazer desenvolvimento 
para o Maranhão. Nós temos que buscar destravar todos os laços que 
estão burocratizando, que estão impedindo, que estão dificultando esse 
desenvolvimento, esse destravamento. Então, eu venho aqui fazer esse 
registro, Deputado Antônio Pereira tem conhecimento da matéria que eu 
estou tratando. É uma matéria urgente, porque eu estou acompanhando 
vários casos que necessitam de uma resposta desta Casa, mas eu sei e 
reconheço a importância do debate, a importância do diálogo. Então, 
a proposta que nós fizemos foi de adequar a nossa legislação inferior 
à Constituição Estadual, que já determina esse limite, bem como à 
Constituição Federal. No entanto, ouvindo aqui o Deputado Júlio, que 
é um representante legítimo dos movimentos, me sugeriu que seria 
importante a gente colocar algumas considerações, algumas ressalvas 
da lei. E eu aqui, Deputado Yglésio, estou me comprometendo de que 
estou à disposição para que nós possamos amadurecer e entregar para a 
população, o melhor caminho, entregar para a população os instrumentos 
necessários para que nós possamos regularizar o maior número de terra, 
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beneficiando o maior número de produtores, a agricultura familiar, 
o pequeno produtor, o médio produtor e o grande produtor. Yglésio, 
como aqui Vossa Excelência falou, o grande produtor também não pode 
ser criminalizado, merece a nossa atenção, merece que nós buscamos 
apoiá-los, para que ele possa cada vez mais ter a segurança necessária 
para trazer investimentos para o Maranhão. Mós sabemos que é uma 
grande âncora de desenvolvimento, de geração de emprego, de geração 
de renda. E, desde o primeiro dia do nosso mandato, eu tenho aqui me 
posicionado na defesa do direito à propriedade, na defesa do estado 
democrático de direito. Inclusive quero fazer um registro: o Governo do 
Estado tem se posicionado na defesa da propriedade, na defesa da lei, 
e eu aqui, sem dúvida, não posso deixar de parabenizar esses avanços 
que nós temos alcançado. É esse o meu posicionamento. Senhora 
Presidente, V. Exa. tem toda a liberdade para conduzir essa discussão. 
V. Exa. trouxe aqui uma proposta, inclusive, da federação. Eu, como 
autor da lei, estou aqui disposto a amadurecer essa proposta para que 
nós possamos entregar para o Maranhão os instrumentos e o melhor 
caminho e, com isso, buscar o desenvolvimento do nosso Estado. É 
esse o meu registro.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Obrigada, Deputado Eric, pela consideração pelo diálogo, pelos 
esclarecimentos. 

IV – ORDEM DO DIA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Vamos passar a Ordem do Dia: Projeto de Lei n° 089/2023, de autoria do 
Deputado Júnior França. O Deputado Júnior França está ausente. Vamos 
transferir para a próxima sessão, assim também o item dois que também 
é de sua autoria. Projeto de Resolução Legislativa n° 066/2023 de autoria 
do deputado Leandro Bello, com parecer favorável da CCJ, Relator 
Deputado Fernando Braide. Em discussão. Em votação. Os deputados e 
deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto de Resolução 
Legislativa aprovado em segundo turno. Vai a promulgação. Projeto 
de Lei n°601, de 2023, de autoria do Poder Executivo, encaminhado 
pela Mensagem Governamental nº 089/2023 (lê), com parecer prévio 
favorável da Comissão de Orçamento Finanças, Fiscalização e 
Controle. O relator é o Deputado Glalbert Cutrim. Em discussão. Em 
segunda discussão. Discussão encerrada. O projeto volta à Comissão 
de Orçamento. Projeto de Lei n° 312/2023, de autoria do Deputado 
Neto Evangelista (lê). Com Pareceres favoráveis da CCJ, Relator 
Deputado Dr. Yglésio, e da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos 
e das Minorias, Relator Deputado Rildo Amaral. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de lei aprovado. Vai ao segundo turno. Projeto de Lei nº 
505/2023, de autoria do Deputado Neto Evangelista (lê). Com pareceres 
favoráveis da CCJ, Relator Deputado Dr. Yglésio, e da Comissão de 
Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias, acatando emenda, 
Relator Deputado Zé Inácio. Em discussão. Em votação. Os deputados 
e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto de lei 
aprovado. Vai ao segundo turno. Projeto de Lei nº 543/2023, de autoria 
do Deputado Aluízio Santos (lê). Com parecer favorável da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator Deputado Dr. Yglésio. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado. Vai ao segundo turno. 
Projeto de Lei nº 558/2023, de autoria da Deputada Janaína Ramos 
(lê). Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator Deputado Dr. Yglésio, e de Defesa dos Direitos 
Humanos e das Minorias, Relator Deputado Wellington do Curso. Em 
discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado. Vai ao segundo turno. 
Vamos passar aos vetos. Passaremos, senhores deputados e deputadas, a 
apreciar os vetos totais aos Projetos de Lei nº 265/2021; nº 362/2022; nº 
418/2022; nº 54/2023; nº. 448/2022; todos com Pareceres da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, favoráveis à manutenção dos 
mesmos. E os Projetos de Leis nº 474/2022, 449/2021, com Pareceres 
pela rejeição dos mesmos. Não há pedido de votação em separado de 
nenhum veto. Apenas o Deputado Yglésio quer discutir o item 14, que 

é o veto total do Projeto de Lei. Pronto, quer é retirar, né? Ok! Então, 
vamos apreciar os Vetos. Só vamos votar, houve um pedido de retirada 
do Deputado Yglésio do item 14, que é o sobre o projeto n° 474/2022. 
Então, nós vamos votar todos os outros. Solicito que liberem o painel e 
os Deputados e Deputadas registrem suas presenças e confirmem seus 
votos. Esclareço que o voto SIM rejeita o Veto e o voto NÃO mantém 
os Vetos. Encerrada a votação. Vinte e oito votos NÃO, nenhum 
SIM, nenhuma abstenção. Os vetos estão mantidos. Comunique-se 
ao Senhor Governador. Requerimentos à deliberação do Plenário: 
Requerimento nº 508/2023, de autoria do Deputado Guilherme 
Paz, solicitando que tramite em regime de urgência, o Projeto de 
Resolução Legislativa nº 89/2023, de sua autoria. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Requerimento aprovado. Requerimento nº 522/2023, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso. O Deputado Welington está em 
missão. Vamos transferir o requerimento. Requerimento nº 510/2023, 
de autoria do Deputado Guilherme Paz (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Requerimento aprovado. Requerimento nº 414/2023, de autoria do 
Deputado Eric Costa (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados 
e deputadas que aprovam permaneçam como estão. Requerimento 
aprovado. Requerimento n° 515/2023, de autoria do Deputado Rafael. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam 
permaneçam como estão.

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO (Questão de 
Ordem) – Presidente, quero subscrever, por favor, a mensagem ao 
ex-vereador Henrique Júnior, que foi vereador comigo em Timon. 
Uma grande liderança em nossa cidade, um jovem que tem um futuro 
brilhante pela frente, convivo com ele há muitos anos e fiquei muito 
feliz, estou muito feliz pela posse dele como representante da nossa 
cidade na Câmara dos Deputados. Há mais de 10 anos, não possuíamos 
um representante na Câmara dos Deputados, a terceira maior cidade, 
com quase 200 mil habitantes. Parabéns ao ex-vereador e amigo 
Henrique Júnior.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Tenho certeza de que o Deputado Rafael ficará feliz com a subscrição.

A SENHORA DEPUTADA JANAÍNA RAMOS (Questão 
de Ordem) - Presidente Iracema, Janaína aqui. Eu também quero 
subscrever esse requerimento, pois, da mesma forma que o Leandro 
aqui comentou, eu tenho raízes em Timon, meu esposo com seus pais, 
moram em Timon, e também fui bem votada naquele município e tenho 
um carinho enorme por todos de Timor. Como eu usei a tribuna aqui 
mais cedo, eu estou muito otimista por conhecer o trabalho do Henrique 
Júnior, por saber que ele na Câmara vai, sim, conseguir bons frutos 
desse mandado para o município de Timon e para o nosso estado do 
Maranhão.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (Questão de 
Ordem) – Presidente, bom dia, deputado Fernando Braide. Gostaria 
também de participar da subscrição. O Henrique Júnior foi membro 
junto comigo do PMN, disputou conosco a eleição de 2018 no cargo 
de deputado estadual. É uma pessoa realmente que eu conheço, que 
tem um bom trabalho, e acredito que vá fazer um trabalho também na 
Câmara junto à cidade de Timon e de todo o nosso estado. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Eu acredito que o Deputado Rafael vai ficar muito contente com as 
subscrições dos senhores e não terá nenhuma objeção. Em discussão. 
Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Requerimento aprovado. Requerimento nº 521/2023, de 
autoria do Deputado Leandro Bello (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Requerimento aprovado. Requerimento nº 526/2023, de autoria do 
Deputado Roberto Costa (lê). Em discussão. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Senhora 
presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Sim.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Só para 
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esclarecer, são as duas peças orçamentárias, tanto a Lei Orçamentária 
como o PPA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Orçamento e PPA.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 
Ordem) – Considerando que eventualmente o Plenário aprovará o 
requerimento do Deputado Roberto Costa, eu só queria que esclarecesse 
como será o rito.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Sim.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Eu acho que o 
prazo ainda vai abrir para...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Sim.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Se a senhora 
puder esclarecer ao Plenário.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - É 
exatamente isso que eu ia falar. A gente vai abrir para as Emendas e nós 
vamos querer pautar para quarta-feira, OK? Vai voltar para a Comissão. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Requerimento aprovado, será incluído na 
Ordem do Dia, de quarta-feira. Data que eu gostaria que fizéssemos 
a nossa confraternização, senhores deputados. Encerrada a Ordem do 
Dia. Eu só quero dizer ao deputado Othelino que os Requerimentos, 
deputado, nº 516, 517, 518, 519, 520, de sua autoria e os Requerimentos 
nº 506, 509, de autoria, nº 506 é de autoria do deputado Roberto Costa, 
nº 509, de autoria do deputado Antônio Pereira e nº 511, de autoria do 
deputado Rodrigo Lago, versam sobre o mesmo assunto. Então, eles 
serão, sim, lidos, o mais rápido possível, oportunamente. Nós estamos 
vendo só a questão da anexação, porque tratam do mesmo assunto. E 
eu entendo a ansiedade de V. Ex.ª em trabalhar pelo Maranhão, de estar 
conosco de volta aqui na Casa e agradeço, agradeço a sua participação, 
tem muito a contribuir conosco a sua experiência, viu? Muito obrigada.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO (Questão de 
Ordem) - Senhora Presidente Questão de Ordem. Muito grato pela 
resposta, de pronto, todavia, o que eu solicitei, V. Ex.ª já disse que vai 
providenciar, é a leitura. Quanto a colocar em pauta para apreciarmos o 
conteúdo, se vai aprovar a urgência ou não, é uma outra história. Eu me 
referi especificamente à leitura, que é algo natural e automático. Muito 
obrigado pela presteza na resposta.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Será feita, oportunamente, não se preocupe. 

V – GRANDE EXPEDIENTE.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

- Vamos para o Grande Expediente. Inscrito por trinta minutos, com 
direito a apartes, o deputado Othelino.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO (sem revisão 
do orador) - Senhora presidente, senhores deputados, senhoras 
deputadas, colegas jornalistas, aqui presentes. Quero, inicialmente, 
registrar a minha alegria de estar de volta à Assembleia. Eu que tive 
a experiência de estar, aqui neste Plenário, nas mais diversas áreas, 
em diferentes momentos. Inaugurei aqui, deputado Júlio, como um 
deputado de Oposição, nos anos de 2013 e 2014. Depois de 2015 até 
os dias atuais, como um deputado que compõe a base do Governo. Tive 
a grata experiência de ser, por dois mandatos, vice-presidente desta 
Casa, liderado pelo saudoso Deputado Humberto Coutinho, com quem 
aprendi muito. O Humberto era um grande líder não só pelo cargo de 
Presidente, mas pela forma como conduzia a política no Maranhão. 
E como todos sabemos, após o falecimento do Humberto, assumi a 
Presidência. Depois fui eleito para dois biênios e agora retorno para 
este plenário para estar aí junto com os colegas, para fazer o bom debate 
a favor do Maranhão. E muitos me perguntaram qual é o espírito dessa 
volta. Um espírito de muita paz, um espírito de muita compreensão, 
de muito diálogo, defendendo sempre aquilo que é de interesse do 
Maranhão. A experiência em Brasília foi, digo “foi”, no tempo verbal 
do passado, porque, como Secretário de Estado, foi concluída. Foi 

uma experiência boa. Já até registrei o agradecimento ao Governador 
Carlos Brandão pela oportunidade. E concluí esta experiência e, digo 
a experiência em Brasília no tempo verbal no passado, na Secretaria, 
porque todos nós continuamos, ainda que deputado estaduais, 
convivendo com as coisas que acontecem em Brasília, porque lá é 
decidido muito daquilo que impacta nas nossas vidas. Então foi um ano 
muito bom, de uma vivência nova e um ano, sobretudo, muito bom para 
o Brasil e para o Maranhão. Nós passamos a ter algo que não tínhamos 
há muito, que é o Governo Federal, Deputado Rodrigo Lago, olhando 
para o Maranhão. Nós percebemos o quanto tem esse olhar carinhoso 
do Governo Federal, do Presidente Lula com o estado do Maranhão, 
haja vista tantos programas que estão se instalando aqui no estado e que 
são essenciais, principalmente aqueles programas que visam aquelas 
pessoas que mais necessitam da mão do Estado, da colaboração do 
Estado. Então um ano de muitas conquistas, vendo investimentos serem 
anunciados para o Maranhão, vendo também, e aí é preciso registrar, 
o destaque ainda maior do Ministro Flávio Dino no cenário nacional. 
Ele, que teve destaque como um dos melhores governadores do Brasil, 
agora na passagem no Ministério da Justiça, é, sem dúvida, o ministro 
de maior visibilidade. O que é bom por um lado, mas, por outro lado, 
Deputado Lula, também traz muitos enfrentamentos, mas isso não 
incomoda o Flávio Dino. Quem o conhece sabe que ele é forjado nessas 
lutas. Ele tem feito esses embates sempre respeitosos. E agora algo que 
eu, pelo menos, não contava, que ele fosse indicado para o Supremo 
Tribunal Federal, fica um sentimento, digamos assim, Deputado Neto 
Evangelista, um sentimento duplo. Um sentimento primeiro, digamos 
assim, de orfandade política, porque ele é o nosso líder. Até que, o 
Senado aprovando, e ele assuma a vaga de Ministro Supremo, ele é o 
nosso líder. Por outro lado, razão de muito orgulho, ter um maranhense, 
com a formação e a capacidade que o Flávio Dino tem, compondo a 
Suprema Corte do país. E isso é realmente algo muito marcante. Então 
eu considero que esse ano de 2023, para o Brasil e para o Maranhão, 
foi um ano que merece um registro bem positivo, tendo em vista que o 
Maranhão passou novamente a ser contemplado pelas políticas públicas 
no âmbito federal. Finalmente, nem vou usar os 30 minutos. Mas quero 
agradecer o carinho de cada colega, de cada deputado, de cada deputada. 
Esse abraço no retorno, esse acolhimento é muito bom, até porque eu 
voltarei a fazer algo que estava sentindo saudade de fazer, que é ter este 
convívio aqui, no dia a dia, com vocês. A experiência aqui é realmente 
muito boa e muito gratificante. Deputado Lula. 

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Deputado Othelino, 
se V. Ex.ª puder me conceder esse aparte.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Concedido.
O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (aparte) - Finalizar 

a fala de V. Ex.ª, quero, primeiro, também congratular, desejar mais 
uma vez as boas-vindas a esta Casa, V. Ex.ª passou por uma missão 
institucional, nos últimos meses, em Brasília, o que cumpriu com 
dignidade e honra, ajudando o Governador Carlos Brandão na busca 
de benefícios para o estado do Maranhão. Foi um ano muito bom nesse 
sentido, a gente conseguiu reverter algo que aconteceu, nos últimos 
quatro anos, que era muita dificuldade na relação institucional com 
Brasília. E a gente terminar o ano com 34 ministros de Estado tendo 
visitado o Maranhão, praticamente toda semana tendo alguma obra do 
governo federal, com o governo do Presidente Lula abrindo novamente 
as portas de Brasília para o nosso estado, isso se deve também à sua 
articulação. Então, a gente agradece. Agora, V. Ex.ª vem com toda essa 
bagagem e com esse cuidado. É muito bom escutar que V. Ex.ª vem em 
paz, porque, óbvio, que a política se faz também de muita especulação, 
mas há de ter o mínimo de adesão à realidade. Então, o que era isso, o 
que era aquilo, quer formar isso, quer formar aquilo, que na verdade 
não tem adesão à realidade. V. Ex.ª vem para cá para continuar lutando 
pelo povo do Maranhão, construindo o Maranhão que a gente começou 
a construir em 2006. Nos últimos 17 anos, a gente avançou e avançou 
muito, e a gente precisa continuar avançando. Esta Casa está em paz, é 
importante para que a gente tenha condições de continuar avançando. O 
que importa para a gente aqui é continuar desenvolvendo o Maranhão, 
um Maranhão mais justo, menos desigual. A gente tem muito a avançar, 
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seja na educação, seja na saúde. a gente melhorou nos últimos anos, 
mas tem muito ainda a melhorar. Eu sei que o trabalho de V. Ex.ª, 
aqui no parlamento, vai contribuir muito com isso. Então, na verdade, 
agradecer a V. Ex.ª. Com tantos mandatos, vai poder também ensinar 
muito, sobretudo, para esta Casa que é composta aqui na maior parte 
por parlamentares de primeira viagem. Então, a gente também vai olhar 
V. Ex.ª como alguém para nortear os nossos mandatos.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Muito obrigado, 
Deputado Lula. V. Ex.ª, assim como outros deputados em primeiro 
mandato, mas já com larga experiência na vida pública, então, com 
certeza já chegou aqui sabendo. Deputado Rodrigo.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (aparte) – 
Deputado Othelino, concedo a mim esse aparte, a honra de fazer esse 
aparte a V. Ex.ª. O Deputado Carlos Lula lembrou, ainda há pouco, dos 
17 anos de convívio, quando nós estivemos sempre no mesmo lado na 
política, no mesmo campo político, no mesmo campo ideológico. Eu me 
recordo ainda da batalha de 2006, a eleição do nosso saudoso Jackson 
Lago, Governador Jackson Lago. Depois, eu tive a oportunidade de 
advogar para V. Ex.ª, eu fui seu advogado, quando V. Ex.ª estava aqui 
nesta Casa, como parlamentar, um grande parlamentar, que era naquele 
momento da oposição, tanto no período do governo Jackson, V. Ex.ª 
foi secretário de governo, e estivemos sempre também no mesmo 
campo. Depois, conseguimos vencer aquelas eleições de 2014. Vossa 
Excelência se reelegeu deputado estadual. E eu fui ser Secretário do 
Governo Flávio Dino. Um grande governo que honra muito a minha 
biografia ter servido, naquele momento histórico do Maranhão, de 
2015 até 2022 e Vossa Excelência aqui. Depois Vossa Excelência 
assumiu a Presidência da Casa. E eu tive a oportunidade de conviver, 
novamente, com Vossa Excelência. Eu no local e Vossa Excelência 
em outro, mas sempre no mesmo campo. E hoje o destino, finalmente, 
nos faz nos encontrarmos, aqui no Plenário, no mesmo plano. Vossa 
Excelência com mandato de deputado e eu também, compondo a 
segunda maior bancada dessa Casa, que é a bancada do PCdoB. Então, 
me alegra muito ver Vossa Excelência retornar o nosso convívio. Já 
tive a oportunidade de cumprimentar Vossa Excelência, no Pequeno 
Expediente, no início do meu discurso, mas faço questão agora de fazer 
esse aparte, porque esse seu discurso de hoje entra para história pelo 
seu retorno, aqui a essa Casa, após ter servido o Governo do Estado, 
lá em Brasília, como destacou o deputado Carlos Lula. Sua missão até 
foi facilitada, porque nós temos um Governo Federal que, realmente, 
tem atenção ao povo e tem atenção também às demandas do nosso 
Estado do Maranhão. Vossa Excelência teve essa esse convívio melhor. 
Cumprimento também a nossa senadora Ana Paula, que está fazendo 
um grande mandato, lá em Brasília. Vossa Excelência destacou, muito 
bem agora, a indicação do nosso ministro Flávio Dino para o Supremo 
Tribunal Federal. Vossa Excelência faz parte também disso, porque se 
ele fez um grande governo, aqui, era porque ele tinha um amparo, aqui 
na Assembleia Legislativa, que tinha um grande presidente, que era o 
deputado Othelino Neto. Então, parabéns pelo seu retorno! Seja muito 
bem-vindo, deputado Othelino. 

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Muito obrigado, 
deputado Rodrigo. Deputado Leandro.

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO (aparte) - 
Deputado Othelino, também quero cumprimentá-lo, seu retorno aqui 
nossa Casa, no dia a dia. Um deputado de grande experiência, onde 
vem para contribuir, contribuir com o crescimento da nossa Casa, 
com harmonia, por meio do diálogo. E estendo meu também o meu 
cumprimento à nossa senadora Ana Paula que vem trabalhando pelo 
Maranhão, representando as mulheres maranhenses, em grande estilo, 
no Senado, e, a partir do dia 13, esperamos, todos nós, que ela seja 
efetivada, depois da sabatina do nosso líder político, amigo, Flávio 
Dino, que eu tenho certeza que ele terá mais de 50 votos, e após a 
sabatina, ela será efetivada senadora, por mais 07 anos, representando o 
estado. E você aqui, com a sua habilidade, com a sua capacidade, junto 
a ela, junto aos seus pares, trabalhando pelo desenvolvimento do nosso 
estado. Bom retorno à nossa Casa.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Muito obrigado, 

deputado Leandro.
O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Deputado 

Othelino, prometo que serei breve.
O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Deputado Júlio.
O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (aparte) - 

Aproveitando também para lhe desejar as boas-vindas. V. Ex.ª é uma 
pessoa que tem uma larga experiência e, com certeza, com a sua 
habilidade, haveremos de caminhar aqui na superação dos desafios, dos 
entraves que, ora se colocam para o desenvolvimento do Maranhão. E 
feliz também por estarmos no mesmo partido. Eu tive a alegria de poder 
participar da sua primeira eleição, não sei se lembra ainda.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Claro que 
lembro, como meu eleitor.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Como seu 
eleitor, lá em Viana. Nós não tínhamos a política ainda com a relação 
que temos hoje, eu era só um militante, um sonhador pelo Maranhão 
melhor, de qualquer forma, foi uma alegria poder, naquele momento, 
junto com o ex-governador Flávio Dino. Desenhava-se ali um novo 
momento para o estado, e hoje tê-lo como colega é uma alegria, e, com 
certeza, aprenderei muito também, como continuo aprendendo, todos os 
dias, aqui nessa Casa. Parabéns e seja bem-vindo!

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Obrigado, 
Deputado Júlio. O Deputado Lula lembrou das especulações em 
torno da minha vinda. É natural que esses assuntos fiquem surgindo, 
como seria minha postura aqui. Eu disse na entrevista que dei que nós 
fazemos parte desse campo político que saiu vitorioso nas eleições de 
2022, como vem ganhando as eleições de 2014 para cá. Em 2014, com 
a eleição do então Governador Flávio Dino, elegemos o governador 
e o senador. Em 2018, Flávio Dino se reelegeu. Elegeram, elegemos 
dois senadores do nosso grupo político e assim aconteceu agora em 
2022. É evidentemente que o hoje não é igual a antes. Nós, naquele 
momento, digamos que nós ali estávamos pilotando sob a coordenação 
e a liderança do Governador, então Governador Flávio Dino, o 
projeto. Hoje, nós estamos no grupo. Não estamos mais lá na cabine 
pilotando. Estamos dando as nossas contribuições para o Governo 
Carlos Brandão. E é esse nosso desejo, que o Maranhão continue 
avançando nas muitas políticas públicas que foram implantadas pelo 
Governador Flávio Dino, que nós tivemos grande participação. Alguns 
dos que estão aqui presentes, aliás, bem aqui na primeira fileira, três 
ex-auxiliares do Governador Flávio Dino. No meu caso, contribuir aqui 
na Assembleia Legislativa, assim como outros colegas que aqui estão, 
que já são reeleitos. Então o espírito é exatamente esse, o espírito de 
colaboração, aquele mesmo jeito de que eu sempre tive de conversar, de 
dialogar e de, quando discordar, discordar de forma respeitosa. E agora 
realmente finalizando e aí eu enfatizo o agradecimento à Presidente 
Iracema, por ter respondido prontamente. Eu sei que os requerimentos 
que apresentei, inclusive, por uma coincidência, no dia anterior, alguns 
deles já haviam sido protocolados pelo Deputado Rodrigo, e não tem 
nenhum problema desses requerimentos serem anexados a outros 
requerimentos. Esse não é o X da questão. É uma humilde colaboração, 
tendo em vista que esses projetos de lei, primeiro, dizem respeito ao 
Poder Judiciário, que eu sei que tem uma boa relação com o comando da 
Assembleia, assim como tem uma relação harmônica, como estabelece 
a Constituição, com o Poder Executivo. Mas são para além disso, ou do 
Poder Judiciário, solicitar que a Assembleia aprecie algumas alterações 
no seu funcionamento. Lá tem alguns projetos que são importantes para 
o cidadão e para a cidadã. Cria, por exemplo, dois cargos de juiz lá em 
São José de Ribamar, onde tem um acúmulo de processos muito grande. 
Salvo engano, a Vara da Fazenda Pública tem um acúmulo de mais de 
10.000 mil processos a serem apreciados. Então é uma demanda que 
vai beneficiar diretamente o cidadão e a cidadã de São José de Ribamar. 
Um outro projeto, Deputado Eric, que está na iminência de ser aprovado 
com a benevolência da Presidente, que no momento oportuno haverá de 
pautar, é um projeto que cria uma vara aqui em São Luís de combate 
à violência doméstica, um tema que é muito caro para todos nós. As 
duas que existem hoje estão sobrecarregadas de processo, e essa terceira 
vara vai dar mais celeridade nos casos de julgamento de processos de 
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violência doméstica, incluindo violência contra a mulher, Deputado 
Osmar Filho. Então são projetos que são realmente importantes e que, 
se puder não deixar para o exercício de 2024, é importante porque essas 
varas, já sendo instaladas, já poderão surtir os efeitos que a sociedade 
quer. Mas é uma sugestão. Evidentemente que este Plenário tem toda 
legitimidade para apreciar se há urgência ou não. Após apreciar a 
urgência, apreciar o conteúdo de cada projeto de lei. Então, agradeço 
a oportunidade de estar aqui hoje, enfatizo a minha felicidade com o 
carinho de cada colega deputado estadual e finalizo agradecendo aos 
servidores desta Casa, que também me deram muita alegria quando me 
olharam, cumprimentaram, sorriram. Finalizando, vi ali que o Deputado 
Eric sinalizou. Como nós ainda temos tempo, Deputado Eric, V. Ex.ª 
tem o aparte.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (aparte) - Só quero, 
brevemente, registrar minha alegria em reencontrá-lo. Todos nós temos 
o sentimento de que a sua experiência será de muita relevância para os 
trabalhos desta Casa. Faço o registro ao ponto que desejo boa sorte e 
que seja bem-vindo aqui ao seu retorno a esta Casa. Um abraço.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Muito obrigado, 
Deputado Eric. Assim concluo esse pronunciamento, agradecendo.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA – Deputado 
Othelino, também queria registrar.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO – Deputado 
Cascaria.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA (aparte) - 
Queria também registrar minha alegria de hoje estar aqui ao seu lado, 
com nosso deputado aqui no Parlamento e dizer a V. Ex.ª que seja bem-
vindo, porque tenho certeza de que sua presença, no plenário, nós que 
chegamos este ano, vamos tirar muito proveito da sua experiência e 
da sua sinceridade no Parlamento do Estado do Maranhão. Seja bem-
vindo.

O SENHOR DEPUTADO OTHELINO NETO - Muito obrigado, 
Deputado Cascaria. Agradeço a atenção de todos. Hoje, eu estou 
treinando de novo a tribuna, já estava tanto tempo distante, Deputado 
Júlio, que já estava ficando destreinado. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Passando para o Tempo dos Blocos Parlamentares. Os inscritos pelo 
Bloco Parlamentar Juntos Pelo Maranhão, Deputado Yglésio, Deputado 
Ariston.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do orador) 
– Bom dia a todos! Senhoras e senhores, subo à tribuna e aproveito para 
cumprimentar o amigo Othelino que está de volta à Casa. Seja bem-
vindo, Othelino. É uma satisfação contar contigo aqui no parlamento 
novamente. Subo à tribuna para trazer uma situação que acho muito 
preocupante. Coloca a primeira imagem, por favor. TV Assembleia, por 
favor, não me deixe na mão. Esse rapaz bem aí, Ícaro Moretti, recebeu 
ontem uma sentença judicial. Por quê? O que acontece? Esse rapaz, 
no meu entendimento, na carteira de vacinação dele, na autodeclaração 
dele, ele é pardo. Eu o vejo como pardo. Próximo slide, por favor, O 
pai dele, aquele à direita, para mim é branco. Ok. Ele estudou em escola 
pública. Volta a imagem aqui para mim, por favor, TV Assembleia. Ele 
estudou a vida dele em escola pública. Ele diz que é pardo, autodeclarado, 
critério nacional é autodeclarativo ainda. Ele passou em primeiro lugar, 
Deputado Rodrigo, na cota de medicina para PCD, no vestibular. Foi 
fazer inscrição, deputado Carlos Lula, e não aceitaram ele dizer que 
é pardo. Invalidaram a matrícula dele, na UFMA. Entraram com uma 
ação na Justiça e, obviamente, ele hoje teve a notícia ruim, pela manhã, 
deputado Osmar, que, além de não terem aceito a ação, ainda colocaram 
uma multa de sete salários para ele. Imagina, só tem aceitação, isso está 
previsto, infelizmente, na UFMA, para a vaga de PCD, se for pardo ou 
preto, no estado. A meu ver, uma deficiência aqui, deputado Neto, Vossa 
Excelência que é um militante da causa do autista, dentro dessa Casa. 
Um autista foi privado de ir para a Universidade pelas políticas do cotas, 
mesmo sendo autista autodeclarado pardo, a meu ver, obviamente, 
pardo pelas características físicas dele. Até porque, nós acabamos 
com aquelas figuras mestiças que existiam nas classificações antigas 
aí do IBGE e ele foi proibido. Aí é um país esquisito, porque coloca a 

próxima figura, por favor. A próxima foto. País esquisito. Cadê, gente! 
Mais uma. Aquela terceira. Cadê? A última foto. Então, é esquisito, 
porque só vai ter vaga para PCD pardo a pessoa que experimenta 
deficiências no curso de sua existência, dificuldades na vida no acesso 
a várias coisas, desde a mobilidade até as barreiras de ordem atitudinal, 
que são as mais graves e mais vigentes para as pessoas com deficiência. 
E chega lá na UFMA, não, só é PCD, só tem vaga PCD, se for pardo 
ou negro, está certo, o menino se autodeclara pardo. Não, você não 
é pardo, você não é pardo, você não vai entrar, está uma coisa muito 
esquisita, está sem critério. Conseguiram colocar a última foto? Essa 
dupla aqui, dois pardos, essa dupla aqui, é pardo, esse pardo aqui da 
direita, do cabelo liso, concorreu, ano passado, para deputado federal 
e teve acesso a fundo turbinado, para pessoas negras. O da esquerda, 
a Folha de São Paulo fez uma matéria outro dia dizendo que vai ser o 
quinto ministro negro do STF, volta a foto anterior, por favor. Então, 
esses são pardos, mas esse menino anterior, ontem, ele não é pardo, 
ele é branco. Branco, faiodérmico, quase um albino. É muito esquisito 
o critério racial nesse país, está uma verdadeira bagunça isso aqui, 
não pode, estar lá estudando de novo, o ano todinho, porque a UFMA 
não aceitou. Tentei contato, agora pela manhã, com reitor, o Fernando 
Carvalho, ele não respondeu a mensagem, infelizmente, deve estar em 
alguma reunião, mas nós temos que mudar isso aqui, urgentemente. Da 
mesma forma que a UFMA se comprometeu a reavaliar o critério de 
localização para questão de pontuação, que o cara, às vezes, consegue 
passar na USP, deputado Antônio Pereira, mas ele consegue passar 
na UFMA, de Pinheiro, porque o cara que está lá do lado e consegue 
um certificado pirata, às vezes do segundo grau , como o estudante ali 
da região, ele tem 20 % de bonificação a mais. Está uma verdadeira 
bagunça isso aqui, cara! Como esse menino está estudando de novo, 
convivendo com a frustração de mais um ano de estudo de vestibular, de 
Enem, né? Porque vestibular era no meu tempo, de Enem agora. E não 
consegue adentrar a universidade, em meio a tanta coisa errada. Essa 
política de cotas. Para receber fundo eleitoral, pode botar que é pardo. 
Para fazer militância na Folha de São Paulo, não dá nenhuma declaração 
contrária, dizendo que não é negro, ou seja, assume ali para aliviar com 
os movimentos. E tão engraçado, para vocês verem como esse negócio 
da esquerda é um negócio tão engraçado, que eu falei: “Olha, isso aqui 
não existe.” “Não, mas se for ver, o Ministro Lacron, realmente ele é 
pardo mesmo e pode considerar aí que, eventualmente, pardo e negro é 
a mesma coisa. Não está tão errado na matéria assim.” Ou seja, sempre 
há uma passação de pano danada, mas não tem um movimento social, 
tirando a OAB, a Comissão de Pessoa com Deficiência, a Priscila 
Selares, se manifestou também à época, em abril, na matéria contra 
isso. Estou trazendo hoje à tribuna, porque eu nunca imaginei na minha 
vida, Antônio Martins, que a justiça fosse negar um direito à vaga para 
um menino pardo entrar numa Universidade Pública, oriundo de escola 
pública, pessoa com deficiência, autodeclarado na carteira de vacinação 
e nos documentos anteriores como pardo. Dizer que um menino como 
esse... Não, não. Não vamos aceitar. Você não é pardo. Você é branco. 
E você não tem direito a entrar na Universidade. Está uma loucura o 
mundo e realmente eu não sei onde nós vamos parar.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Obrigado, Deputado Yglésio. Quero aproveitar 
também, enquanto estou presidindo esta Mesa, para dar as boas-vindas 
ao nosso querido Deputado Othelino Neto, que ele possa realmente 
fazer um grande trabalho para o estado do Maranhão. Seja bem-vindo 
aqui entre seus colegas. Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão, 
16 minutos disponíveis. Deputado líder Neto Evangelista, V.Exa. 
indica alguém? Deputado Osmar, vai utilizar quanto tempo? Deputado 
Osmar, declina. Bloco Parlamentar União Democrática, nove minutos 
disponíveis. Deputado Eric Costa, V.Exa. indica... Deputado Eric 
Costa, ausente. Expediente final: Não há orador ou oradora inscritos. 
Leitura de inclusão para a próxima sessão. Deputado Lula, V.Exa. quer 
se inscrever no Expediente Final? As matérias de inclusão, Deputado 
Lula. Nos termos do Regimento Interno, determina a inclusão na 
Ordem do Dia da Sessão Ordinária de terça-feira, dia 12 dezembro de 
2023, das seguintes proposições: Projeto de Lei, segundo turno. Projeto 
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de Lei nº 088/2023, de autoria do Deputado Neto Evangelista; Projeto 
de Lei n° 309/2023, de autoria do Deputado Neto Evangelista; Projeto 
de Lei de n° 364/2023, de autoria Deputado Júnior França; Projeto de 
Lei n.º 460/2003, de autoria da Deputada Iracema Vale. Projeto de Lei 
n.º 650/23, oriundo da Mensagem Governamental 099/23, de autoria do 
Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a abrir à Casa Civil 
crédito especial no valor de R$ 400 mil para o fim que especifica. São 
essas as matérias para serem incluídas na próxima sessão. Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão.

Ata da Centésima Quarta Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em cinco de dezembro de dois mil e 
vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Roberto 

Costa.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Rildo 

Amaral. 
Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 

Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando 
Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme 
Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro Bello, 
Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Othelino Neto, 
Rafael, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, 
Rodrigo Lago e Solange Almeida. Ausentes os Senhores Deputados:  
Arnaldo Melo, e Wellington do Curso. O Presidente, em nome do povo 
e invocando proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, determinando 
a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, 
e do Expediente, que foi encaminhado à publicação. No horário do 
Pequeno Expediente, ocuparam a tribuna os deputados: Aluízio Santos, 
Doutora Viviane, Ariston, Júlio Mendonça, Mical Damasceno e Doutor 
Yglésio. Esgotado o tempo regimental destinado a este turno dos 
trabalhos, o Presidente declarou aberta a Ordem do Dia, anunciando, em 
segundo turno, regime de prioridade, o Projeto de Lei nº 410/2023 de 
autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a gratificação de encargo de 
instrutoria no âmbito da Escola do Legislativo Estadual. Com pareceres 
favoráveis da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) 
e da Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, este 
projeto foi aprovado e encaminhado à sanção; em primeiro turno, 
regime de prioridade, foi aprovado o Projeto de Lei nº 650/2023, de 
autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Casa Civil crédito especial no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), para o fim que especifica, com pareceres favoráveis da CCJC 
e da Comissão  de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle. 
O Projeto de Lei n° 607/2023, de autoria do Deputado Wellington 
do Curso, foi transferido, devido à ausência do aturo. Em segundo 
turno, tramitação ordinária, foi aprovado e encaminhado à redação 
final o Projeto de Lei n° 319/2023, de autoria do Deputado Fernando 
Braide, que cria a política de naming rights. com pareceres favoráveis 
da CCJC (acatando substitutivo) e da Comissão de Administração 
Pública, Seguridade Social e Relações de Trabalho. Na sequência foram 
aprovados em primeiro turno, tramitação ordinária: Projeto de Lei n° 
088/2023, de autoria do Deputado Neto Evangelista, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da utilização de espumas acústicas de isolamento 
antichamas nos recintos fechados localizados no Estado do Maranhão. 
Com pareceres favoráveis da CCJC e da Comissão de Obras e Serviços 
Públicos; Projeto de Lei n° 309/2023, de autoria do Deputado Neto 
Evangelista, que regulamenta o sistema de inclusão e exclusão dos 
nomes dos consumidores nos cadastros de proteção ao crédito no estado 
do Maranhão, com pareceres favoráveis da CCJC (acatando emenda) e 

da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias; Projeto 
de Lei n° 364/2023, de autoria do Deputado Junior França, que institui 
a política estadual de enfrentamento ao assédio sexual à mulher e outras 
violências no âmbito das instituições de ensino superior no Estado do 
Maranhão, com pareceres favoráveis da CCJC (acatando emenda) e da 
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias; Projeto de 
Lei n° 460/2023, de autoria da Deputada Iracema Vale, que dispõe sobre 
a política estadual de turismo rural de base comunitária na agricultura 
familiar no Estado do Maranhão. com pareceres favoráveis da CCJC e da 
Comissão de Turismo e Cultura; Projeto de Lei n° 498/2023, de autoria 
do Deputado Neto Evangelista, que altera e acrescenta dispositivos na 
Lei nº 11.379, de 11 de dezembro de 2020, que institui, no âmbito do 
Estado do Maranhão, as diretrizes para a política estadual de proteção 
dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista – TEA e 
Projeto de Lei n° 576/2023, de autoria do Deputado Aluízio Santos, 
que dispõe sobre o reconhecimento como manifestação sociocultural os 
eventos religiosos para celebração da fé e dos valores da comunidade, 
no âmbito do Estado do Maranhão e dá outras providências, com 
parecer favorável da CCJC. Por fim, o Plenário aprovou, por 
unanimidade, os Requerimentos nos: 499/2023, de autoria do Deputado 
Rafael, solicitando que seja submetido ao regime de tramitação de 
urgência, em sessão extraordinária, a realizar-se logo após a presente 
sessão, o Projeto de Lei nº 001/2023, de sua autoria e 505/2023, de 
autoria do Deputado Eric Costa, solicitando que seja submetido ao 
regime de tramitação de urgência, o Projeto de Lei nº 614/2023, de sua 
autoria.  Sendo aprovado contra o voto da Deputada Mical Damasceno 
o Requerimento n° 503/2023, de autoria do Deputado Carlos Lula, 
subscrito pelos Deputado Antônio Pereira, Ariston, Francisco Nagib, 
Glalbert Cutrim, Florêncio Neto, Rodrigo Lago, Júnior Cascaria, 
Rildo Amaral, Eric Costa, Solange Almeida, Leandro Bello, Aluízio 
Santos e Rafael, para que seja enviada Mensagem de Congratulação ao 
Senhor Flávio Dino de Castro e Costa, Ministro da Justiça e Segurança 
Pública do Brasil, pela indicação do Presidente Luíz Inácio Lula da 
Silva para ocupar uma cadeira no Supremo Tribunal Federal (STF). 
Por força de acordo de lideranças foi apreciado e aprovado na presente 
Ordem do Dia, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 001/2023 
de autoria do Deputado Rafael. Sujeito à deliberação da Mesa, foi 
deferido o Requerimento n°502/2023, de autoria do Deputado Ariston, 
solicitando o envio de mensagem de pesar aos familiares do advogado 
José Bonifácio Muniz Neto, pelo seu falecimento. No primeiro horário 
do Grande Expediente, não houve orador inscrito. No tempo destinado 
aos Partidos ou Blocos, os Deputados Rildo Amaral, Francisco Nagib e 
Júlio Mendonça falaram pelo Bloco Juntos pelo Maranhão. As demais 
agremiações declinaram do tempo a elas destinado. No Expediente 
Final, não houve oradores inscritos. Nos termos do Regimento 
Interno, o Presidente determinou a inclusão na Ordem do Dia 
da próxima Sessão Ordinária: em redação final, o Projeto de Lei 
n° 485/2021, de autoria da Deputada Daniella; em segundo turno, 
os Projetos de Lei nos: 394/2023 de autoria do Deputado Ricardo 
Arruda e Projeto de Resolução Legislativa n° 066/2023 de autoria do 
Deputado Leandro Bello; em primeiro turno, os Projetos de Lei nos: 
555/2023, de autoria da Deputada Janaína Ramos; 624/2023, de autoria 
da Deputada Doutora Vivianne; em único turno, os Vetos Totais aos 
Projetos de Lei nº 265 e 449/2021, de autoria do Deputado Wellington 
do Curso, 362/2022, de autoria do Deputado Rildo Amaral, 418/2022 
e 054/2023 de autoria do Deputado Roberto Costa;  448/2022, de 
autoria da Mesa Diretora;  474/2022, de autoria do Deputado Doutor 
Yglésio; os Vetos Parciais aos Projetos de Lei nos: 008/2022 de autoria 
do Poder Judiciário; 047/2023 de autoria da Deputada Solange Almeida 
e os Requerimentos nos: 506, 507 e 508/2023, de autoria do Deputado 
Rildo Amaral 508 e 510/2023 de autoria do Deputado Guilherme Paz; 
509/2023, de autoria do Deputado Wellington do Curso. Nada mais 
havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente Ata, que 
lida e aprovada será devidamente assinada. Plenário Deputado Nagib 
Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em cinco de dezembro de dois 
mil e vinte três. Deputado Rodrigo Lago - Presidente, em exercício, 
Deputado Roberto Costa. - Primeiro Secretário, em exercício, Deputado 
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Rildo Amaral - Segundo Secretário, em exercício

Ata da Centésima Quinta Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em seis de dezembro de dois mil e vinte 
três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Glalbert 

Cutrim 

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Antônio Pereira, Ariston, 
Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Daniella, Davi Brandão, 
Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana 
Vilar, Fernando Braide, Florêncio Neto, Glalbert Cutrim, Hemetério 
Weba, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Juscelino 
Marreca Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Othelino 
Neto, Rafael, Ricardo Arruda, Rildo Amaral, Rodrigo Lago e Solange 
Almeida. Ausentes os Senhores Deputados: Abigail Cunha, Andreia 
Martins Rezende, Cláudio Cunha, Francisco Nagib, Guilherme Paz, 
Iracema Vale (em missão institucional), Júnior França, Leandro Bello, 
Ricardo Rios, Roberto Costa e Wellington do Curso. O Presidente 
declarou aberta a Sessão, em nome do povo e invocando proteção de 
Deus. Determinou a leitura do texto bíblico, da Ata da sessão anterior, 
que foi aprovada, e do Expediente, que foi encaminhado à publicação. 
No horário do Pequeno Expediente, ocuparam a tribuna os Deputados 
(as): Carlos Lula, Francisco Nagib e Solange Almeida. Não havendo 
mais oradores inscritos neste turno dos trabalhos, o Presidente declarou 
aberta a Ordem do Dia, anunciando em primeiro e segundo turnos, 
tramitação de urgência, o Projeto de Lei nº 614/2023, de autoria do 
Deputado Eric Costa, o qual foi retirado devido ao pedido de vistas 
por vinte e quatro horas, concedido ao Deputado Carlos Lula. Em 
seguida, foram aprovados, em redação final, em único turno, o Parecer 
nº 950/2023 da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, (CCJC) 
relativo ao Projeto de Lei nº 485/2021, que estabelece diretrizes para 
a criação da política pública de prevenção ao abandono e a evasão 
escolar, no âmbito do Estado do Maranhão e Parecer nº 993/2023 
da CCJC, relativo ao Projeto de Lei nº 001/2023, que assegura o 
acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e 
tetrahidrocanabinol (TFIC) para tratamento de doenças, síndromes 
e transtornos de saúde. Este último Parecer recebeu o voto contrário 
da Deputada Mical Damasceno e ambos os Projetos de Lei foram 
encaminhados à sanção governamental. Em segundo turno, tramitação 
ordinária, foram aprovados e encaminhados à redação final, devido 
ao acolhimento de emendas: Projeto de Lei nº 607/2023, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso, que institui o programa “visão do 
futuro” no âmbito do Estado do Maranhão. com pareceres favoráveis 
da CCJC e da Comissão de Saúde; Projeto de Lei n° 394/2023, de 
autoria do Deputado Ricardo Arruda, que dispõe sobre a prestação de 
serviços de psicologia e de serviço social na rede pública de educação 
básica estadual. com pareceres favoráveis da CCJC (acatando emenda 
substitutiva) e de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia. O Projeto 
de Lei n° 433/2023, de autoria do Deputado Ricardo Arruda, que 
denomina de “Doutor José da Costa Almeida” o hospital regional de 
Chapadinha, localizado no mesmo município. Também foi aprovado 
em segundo turno, tramitação ordinária, sendo encaminhado à sanção 
governamental. O Projeto de Resolução Legislativa n° 066/2023, de 
autoria do Deputado Leandro Bello, foi transferido, devido à ausência 
do autor. Em primeiro turno, tramitação ordinária, o Plenário aprovou: 
Projeto de Lei n° 555/2023, de autoria da Deputada Janaína Ramos, que 
dispõe sobre diretrizes voltadas para o estímulo ao turismo pedagógico 
escolar da rede pública estadual e dá outras providências, com parecer 
favorável da CCJC e de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia; 
Projeto de Lei n° 624/2023, de autoria da Deputada Doutora Vivianne, 
que dispõe sobre a instituição da semana estadual de conscientização e 

combate ao consumo de cigarro eletrônico no Estado do Maranhão e dá 
outras providências e o Projeto de Resolução Legislativa n° 091/2023, 
de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a utilização do diário 
da assembleia legislativa do Estado do Maranhão como meio oficial 
de publicação e divulgação de seus atos administrativos. Ambos com 
parecer favorável da CCJC. Os Vetos Totais aos Projetos de Lei nos: 
265/2021, de autoria do Deputado Wellington do Curso; 362/2022, de 
autoria do Deputado Rildo Amaral; 418/2022 e 054/2023, de autoria 
do Deputado Roberto Costa; 448/2022, de autoria da Mesa Diretora; 
474/2022, de autoria do Deputado Doutor Yglésio; 449/2021, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso e o Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 
047/2023 de autoria do Deputada Solange Almeida, foram transferidos 
para a próxima sessão ordinária, assim como os Requerimentos nos: 
508 e 510/2023, de autoria do Deputado Guilherme Paz; 509/2023, de 
autoria do Deputado Wellington do Curso, foram transferidos, devido 
à ausência dos autores. Sujeitos à deliberação da Mesa, foi deferido 
o Requerimento n° 507/2023, de autoria do Deputado Rildo Amaral, 
solicitando que seja justificada sua ausência na sessão ordinária no dia 
29 de novembro, por estar realizando uma série de consultas e exames 
de saúde. No primeiro horário do Grande Expediente, não houve orador 
inscrito, assim como não houve indicação de Deputados para falar no 
tempo destinado aos Partidos ou Blocos. No Expediente Final, também 
não houve oradores inscritos. Nos termos do Regimento Interno, o 
Presidente determinou a inclusão na Ordem do Dia da próxima Sessão 
Ordinária: em segundo turno, os Projetos de Lei nos: 089/2023 e 
093/2023, de autoria do Deputado Junior França; em primeiro turno, os 
Projetos de Lei nos: 312/2023 e 505/2023, do Deputado Neto; 543/2023, 
do Deputado Aluízio Santos e 558/2023, da Deputada Janaína Ramos; 
os Requerimentos nos: 514/2023, do Deputado Eric Costa; 515/2023, 
do Deputado Rafael; 521/2023, do Deputado Leandro Belo. Nada mais 
havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente Ata, que 
lida e aprovada será devidamente assinada. Plenário Deputado Nagib 
Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em seis de dezembro de dois 
mil e vinte três. Deputado Rodrigo Lago. - Presidente, em exercício, 
Deputado Antônio Pereira - Primeiro Secretário, Deputado Glalbert 
Cutrim - Segundo Secretário, em exercício

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Projeto de Resolução Legislativa nº 066 /2023, aprovado nos 
seus turnos regimentais RESOLVE promulgar a seguinte:

        
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.214 /2023

Concede o Título de Cidadã 
Maranhense a Senhora Kelly Cristina 
Carvalho.

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Maranhense a Senhora 
Kelly Cristina Carvalho, natural da Brasília, Distrito Federal.

Art. 2° Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data de 
sua publicação.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da presente Resolução pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

  Ato oriundo do Projeto de Resolução Legislativa nº 066/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Leandro Bello. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 07 de dezembro de 2023. Deputada 
IRACEMA VALE – Presidente, Deputado ANTÔNIO PEREIRA - 
Primeiro Secretário, Deputado ROBERTO COSTA - Segundo Secretário
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RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
REALIZADA AOS  06 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO 
DE 2023, ÀS 14:30, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO 
“LÉO FRANKLIN DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA – PRESIDENTE 
DAVIBRANDÃO 
FLORÊNCIO NETO 
GLALBERT CUTRIM
FERNANDO BRAIDE
DOUTOR YGLÉSIO
NETO EVANGELISTA
                                                                       
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 966/2023– Emitido à MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 425/2023, que Autoriza o Poder Executivo a prorrogar, por 2 (dois) 
anos, os contratos de prestação de serviços por tempo determinado, 
celebrados para o desempenho, pelos contratados, das atividades-fim e 
atividades-meio da Perícia Oficial do Estado.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 967/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 676/2023, que Altera a Lei Estadual nº 11.976, de 11 
de julho de 2023, que dispõe sobre a criação, no âmbito da Casa Civil, da 
Secretaria de Estado Extraordinária de Políticas para as Comunidades 
-SEC, da Secretaria de Estado Extraordinária de Representação Social-
SRS e dá outras providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 987/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 685/2023, que dispõe sobre o direito a atendimento, 
no pavimento térreo de prédios públicos ou privados, de idosos, 
gestantes, pessoas com deficiência física, dificuldade ou restrição de 
locomoção, quando inexistente equipamento interno para acesso a 
pavimentos superiores.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 973/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 666/2023, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
instituição de cursos gratuitos destinados à mulher gestante sobre 
cuidados e atendimentos emergenciais a crianças de zero a seis anos e 
dá outras providências”.

AUTORIA: DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA
RELATORIA: Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 180/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 103/2023, que Dispõe sobre a garantia de prioridade 
de tramitação dos procedimentos investigatórios que visem à apuração 
e responsabilização de crimes dolosos e culposos com resultado morte, 
inclusive na modalidade tentada, que tenham como vítimas crianças e 
adolescentes, no âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA  
RELATORIA: Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 451/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 323/2023, que Determina as concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica e água a expedir notificação prévia, 
acompanhada de aviso de recebimento (AR), comunicando a realização 
de vistoria técnica, reparo, troca ou substituição de medidores de 
consumo e de similares instalados em todo o Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO LEANDRO BELLO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 435/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 338/2023, que Dispõe sobre a flexibilização dos 
horários de apresentações e manifestações folclóricas, funcionamento 
de arraias, eventos, casas de shows, bares e restaurantes durante o mês 
de junho, em decorrência dos festejos juninos no estado do Maranhão, e 
estabelece medidas para garantir a segurança, a higiene e a minimização 
da poluição sonora

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 307/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 145/2023, que proíbe a fabricação, a comercialização 
e o uso de coleiras antilatido com impulso eletrônico (“coleiras de 
choque”) no Estado do Maranhão e dá outras providências. 

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 278/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 146/2023, que dispõe sobre a proibição de se 
condicionar a ligação ou alteração da titularidade do serviço de energia 
elétrica ao pagamento de débito pendente em nome de terceiros no 
âmbito do Estado do Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 993/2023– Emitido ao 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001/2023, que visa assegurar 
o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e 
tetrahidrocanabinol (TFIC) para tratamento de doenças, síndromes e 
transtornos de saúde no Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO RAFAEL
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 972/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 663/2023, que Institui o Programa de realização de 
Palestras sobre discriminação racial para as instituições de ensino do 
Estado do Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 981/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 681/2023, que dispõe sobre o fornecimento de 
protetor auricular para crianças diagnosticadas com Transtorno do 
Espectro Autista – TEA, no âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 984/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 683/2023, que Classifica o Município de Alto Alegre 
do Pindaré, como cidade de interesse turístico das belezas naturais do 
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Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 236/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 208/2023, que institui Plano de Segurança Escolar e 
dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 208/2023 ao Projeto de Lei Ordinária   nº 185/2023, 
nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 342/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 247/2023, que “Dispõe sobre a data base unificada 
de negociação salarial e institui o Programa de Negociação Coletiva 
Permanente – PRONEC, no Governo do Estado do Maranhão.”

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 351/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 168/2023, que Proíbe o uso e aplicação dos 
agrotóxicos glifosato, atrazina, 2,4-D ácido, clorpirifós, metomil, 
acefato e mancozebe próximo aos locais que especifica, no âmbito do 
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO ZÉ INÁCIO 
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 378/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 257/2023, que dispõe sobre normas e procedimentos 
para a coleta seletiva, gerenciamento e destinação final do “lixo 
tecnológico” no Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA 
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 665/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 458/2023, que “Dispõe sobre a integração dos 
alunos com deficiência nas aulas de Educação Física das unidades 
educacionais da rede pública e privada do Estado do Maranhão e dá 
outras providências”.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 927/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 616/2023, que Dispõe sobre a implantação do 
programa de orientação psicológica voluntária nas escolas públicas do 
Estado do Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO RICARDO ARRUDA
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 863/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 008/2023, que Altera a Lei Complementar 
nº 170, de 15 de dezembro de 2014, dispondo sobre a concessão de 
incentivo fiscal para contribuinte de ICMS que financiar o Fundo 
Estadual de Combate ao Câncer.

AUTORIA: DEPUTADO ERIC OSTA
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 965/2023– Emitido 
ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 216/2021, que visa dispor 
sobre implantação de medidas de informação e proteção à gestante e à 
parturiente contra a violência obstétrica, bem como o direito de opção 
pelo tipo de parto.

AUTORIA: DEPUTADA ANDREIA REZENDE
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 943/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 637 /2023, que Dispõe sobre a divulgação da 
avaliação do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 
pelos estabelecimentos de ensino de Educação Básica no Estado do 
Maranhão, dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 977/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 677/2023, que proíbe a vinculação de dados do 
consumidor para a cobrança automática, após o período de teste gratuito 
oferecido pelo prestador de serviços.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 988/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº668 /2023, que disciplina a utilização de amálgamas 
de mercúrio em procedimentos odontológicos no Estado do Maranhão.  

AUTORIA: DEPUTADO JUSCELINO MARRECA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 979/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 674/2023, que considera de Utilidade Pública a 
Associação de Moradores do bairro da CAEMA e adjacências, com 
sede e foro no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADO RILDO AMARAL
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 189/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 125/2023, que dispõe sobre a isenção de taxas de 
emissão da Guia de Trânsito Animal (GTA) aos agricultores, no âmbito 
do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 323/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 187/2023, que dispõe sobre a tarifa social de água no 
âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 109/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº065 /2023, que Autoriza o Poder Executivo a dispor 
sobre o Piso Salarial do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, no 
âmbito do Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADO LEANDRO BELLO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.
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PARECER Nº 978/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 672/2023, que considera de Utilidade Pública o 
Instituto Pipa, com sede e foro no Município em Imperatriz, Estado do 
Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO RILDO AMARAL
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 970/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 084/2023, que Concede a Medalha 
“Manuel Beckman” à Senhora Rosemary Cristina Alves Coelho 
Azevedo.

AUTORIA: DEPUTADO ARISTON RIBEIRO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 969/2023– Emitido à MOÇÃO DE APLAUSOS 
Nº 060/2023, Manifestando Aplausos e congratulações ao Governo 
da Província de Hubei, na China, que recepcionou a missão oficial 
do Governo do Estado do Maranhão, àquele país e que teve como 
representantes do Parlamento Estadual os Deputados Ricardo Arruda 
e Roberto Costa.

AUTORIA: DEPUTADO RICARDO ARRUDA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.
                    
PARECER Nº 881/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 109/2023, , que estabelece direito a mulheres que 
sofram perda gestacional e neonatal em estabelecimentos de saúde do 
Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 982/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 687/2023, , que institui campanha de conscientização 
e prevenção dos crimes cibernéticos cometidos por meio do uso 
indevido da inteligência artificial contra crianças e adolescentes.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

Substitutivo, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 957/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 441/2023, que Assegura aos pais e responsáveis 
o direito de vedarem a participação de seus filhos em atividades 
pedagógicas de gênero no âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADA MICAL DAMASCENO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 958/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 620/2023, que Dispõe sobre a garantia de agilidade 
nos serviços, sobre o tempo para atendimento de usuários, bem como 
estabelece critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida em 
estabelecimentos dos cartórios extrajudiciais de serviços notariais e de 
registro do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JUSCELINO MARRECA
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 942/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 625/2023, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

hotéis, motéis, pousadas e estabelecimentos similares, no âmbito do 
estado do maranhão, a adotarem medidas de auxílio às mulheres que se 
sintam ou sejam vítimas de situação de violência.

AUTORIA: DEPUTADA DOUTORA VIVIANE 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 922/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 613/2023, que Institui a política estadual de atenção 
à saúde aos portadores do (TEA) Transtorno do Espectro Autista e 
do TDAH (Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade) com 
o fornecimento gratuito do medicamento METILFENIDATO nas 
unidades de saúde pública estadual e privada conveniada ao Sistema 
Único de Saúde - SUS e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO  
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

Substitutivo, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 893/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 630/2023, que estabelece diretrizes para a Estratégia 
Permanente de Prevenção, Diagnóstico Precoce e Informação sobre o 
Câncer Infantojuvenil, no âmbito do Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADO LEANDRO BELLO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 990/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 690/2023, que dispõe sobre a divulgação obrigatória 
de lista de vagas nos estabelecimentos públicos de ensino no âmbito do 
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO ARNALDO MELO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 974/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 661/2023, que Considera de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL GUERREIROS DA FÉ, 
com sede no Município de Balsas, Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADA ANDREIA REZENDE,
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 279/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 139/2023, que Dispõe sobre a contratação e 
manutenção do profissional Bombeiro Civil e do combate a incêndio e 
primeiros socorros, em estabelecimentos do estado do Maranhão e dá 
outras providências

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO  
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 325/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº179 /2023, que dispõe sobre o fornecimento de fone 
antirruído para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO  
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 310/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 190/2023, que Assegura aos profissionais de saúde, 
dos sistemas de saúde público e privado do, no Estado do Maranhão, 
o direito ao desconto de 50% (cinquenta por cento) na aquisição 
de ingressos em eventos artísticos, culturais, cinematográficos e 
desportivos realizados no Estado.
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AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 583/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 404/2023, que dispõe sobre a Política de Combate 
à Fome nos períodos de férias escolares de crianças, adolescentes e 
jovens matriculados nas escolas da rede pública estadual de ensino no 
âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 551/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 090/2019, subscrito por mais de 
um terço dos Membros desta Casa Legislativa, que Altera o art. 128, §1º 
e cria dispositivos no Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, prevendo a coautoria e a autoria coletiva.

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 899/2023– Emitido ao PROJETO 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº074/2023, que propõe conceder a 
Medalha do Mérito Legislativo José Ribamar de Oliveira “Canhoteiro”, 
ao Senhor  Hugo Leonardo Silva Serejo, Leo Silva.

AUTORIA: DEPUTADO PARÁ FIGUEREDO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 849/2023– Emitido ao VETO TOTAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 105/2023, que 
“veda o emprego de arquitetura hostil em espaços livres de uso público 
sob gestão da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, no 
âmbito do Estado do Maranhão”.

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: REJEIÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de 

Lei nº 105/2023, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 961/2023– Emitido ao VETO TOTAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 069/2021, que 
institui a Política Estadual do Direito à Saúde Mental nos Ambientes 
Penitenciários construídos e mantidos pelo Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto 

de Lei nº 069/2021, nos termos do voto do Relator.

 PARECER Nº 986/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº671/2023, que Dispõe sobre a prorrogação dos prazos 
para defesa de dissertação de mestrado e tese de doutorado em virtude 
de parto, ou nascimento de filiação, ou obtenção de guarda judicial para 
fins de adoção, ou licença adoção.

AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 968/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº678/2023, que cria o “Programa Audiovisual Como 
Ferramenta Pedagógica”, na rede estadual de educação do Estado do 
Maranhão

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator

PARECER Nº 980/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº/2023, que Declara de Utilidade Pública O CLUBE 
ESPORTIVO MOTO CLUB DE SÃO LUÍS, com sede e foro no 
município de São Luís, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO,
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 860/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 599/2023, que Estabelece medidas de garantia e 
segurança ao ciclista, dispõe sobre o incentivo ao ciclismo no Estado 
do Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADA CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 699/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº315/2023, , que dispõe sobre assistência técnica 
pública e gratuita para elaboração de projeto e construção de habitação 
de interesse social às famílias de baixa renda do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 502/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº329/2023, que “Proíbe atividades de ensino ou 
apresentação de conteúdo sexuais para crianças até os 14 anos de idade, 
nas escolas, salvo quando ministrados por profissionais habilitados

AUTORIA: DEPUTADO A DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 173/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº086/2023, que “Dispõe sobre o desligamento do 
programa de acolhimento institucional para maiores de 18 (dezoito) 
anos, durante situação de emergência ou estado de calamidade pública 
no Estado do Maranhão.”

AUTORIA: DEPUTADO A DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.
 
PARECER Nº193 /2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº123/2023, que “Dispõe sobre a instituição do Piso 
Estadual para o profissional de segurança privada (Vigilante), no Estado 
do Maranhão e dá outras providências.”

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 298/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº156/2023, que proíbe as instituições financeiras de 
ofertar e celebrar contrato de empréstimo de qualquer natureza, com 
aposentados e pensionistas, por ligação telefônica, no âmbito do Estado 
do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA,
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº 450/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 320/2023, que Dispõe acerca do atendimento às 
famílias de baixa renda para assistência técnica pública e gratuita para o 
projeto e a construção de habitação de interesse social.

AUTORIA: DEPUTADO JUSCELINO MARRECA



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                        SEGUNDA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2023 45
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº 525/2023– Emitido ao PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 367/2023, que dispõe sobre a prioridade de 
contratação de Artistas locais (Maranhenses) na realização de eventos 
musicais ou culturais financiados por recursos públicos no âmbito do 
Estado do Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO ZÉ INÁCIO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 792/2023– Emitido ao PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº405/2023, que Dispõe sobre a mudança de 
denominação da Escola Estadual Centro Educacional “Professora 
Leda Tajra”, no Município de Santa Luzia do Paruá (MA), para Escola 
Estadual Centro Educacional “Professora Francisca Furtado – Dona 
Lili” e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADA FABIANNA VILAR 
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator

PARECER Nº 701/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 486/2023 que dispõe sobre a preferência no acesso 
das mães solo, com filhos menores, aos programas sociais do governo 
do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO NETO EVANGELISTA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO:APROVADO pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 486/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 307/2023, nos 
termos do voto do Relator.            

PARECER Nº 989/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 684/2023, que dispõe sobre a realização do Exame 
“Teste Molecular de DNA” em recém-nascidos, nos Hospitais, 
Maternidades e demais Estabelecimentos de Atenção à Saúde da Rede 
Pública e Privada, no Estado do Maranhão, para a detecção da Atrofia 
Muscular Espinhal – AME e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADA FABIANNA VILAR
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

 PARECER Nº 976/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 660/2023, que Considera de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA LEÃO DE JUDÁ, com sede no 
Município de Balsas, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADA ANDREIA REZENDE 
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 975/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 673/2023, que Considera de Utilidade Pública a 
Associação Brasileira de Apoio ao Terceiro Setor – ABRASETS, com 
sede e foro na cidade de Açailândia, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO RILDO AMARAL
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 971/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº078/2023 que Concede a Medalha 
“Manuel Beckman” ao Doutor Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho.,.

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 083 /2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº038/2023, que Dispõe sobre a isenção do pagamento 
da taxa para emissão do Certificado de Registro de Licenciamento de 
Veículos (CRLV)..

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 183/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº076/2023, que “Regulamenta o atendimento  remoto 
em estabelecimentos   farmacêuticos no Estado do Maranhão e dá 
outras providências.”

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 218/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº185/2023, que Institui o programa “escola sem 
violência no Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO,
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº 226/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº188/2023, que “Dispõe sobre a instalação do botão 
de pânico nos estabelecimentos públicos de ensino, no Estado do 
Maranhão”.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 232/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº195/2023, que “Dispõe sobre a segurança nas escolas 
públicas estaduais e autoriza a atuação de policiais militares de folga 
para a realização de segurança armada, mediante remuneração.”

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 237/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº207/2023, que dispõe sobre a segurança em eventos 
e atividades realizadas em escolas públicas e privadas, estabelecendo 
medidas preventivas para garantir a proteção dos alunos, professores 
e funcionários, bem como prevenir a violência e crimes no ambiente 
escolar.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:APROVADO pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 207/2023 ao Projeto de Lei Ordinária  nº 196/2023, 
nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 240/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº198/2023, que “Dispõe sobre a instalação de 
detectores de metais nas escolas públicas e particulares no Estado do 
Maranhão”..

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 242/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº204/2023, que obriga as escolas particulares do 
Estado do Maranhão a contarem com seguranças armados proporcionais 
ao número de alunos.

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLESIO 
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 865/2023– Emitido ao VETO PARCIAL 
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APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº213/2022, que 
Regulamenta a vaquejada como prática desportiva e cultural no Estado 
do Maranhão institui medidas de proteção e combate aos maus tratos 
aos animais durante o evento, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO VINICIUS LOURO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao 

do Projeto de Lei nº 213/2022, em face da existência de vício de 
inconstitucionalidade e por ser contrário ao interesse público.

PARECER Nº 234 /2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 209/2023, que institui o Programa de Prevenção e 
Promoção da Cultura de Paz nas escolas públicas e privadas do Estado 
do Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 992/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 091/2023, que Dispõe sobre 
a utilização do Diário da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão como meio oficial de publicação e divulgação de seus atos 
administrativos.

AUTORIA: MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA

RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator. 

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 11 de dezembro de 2023. CÉLIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº. 1268/2023.

Classifica as gratificações Técnica 
Legislativas concedidas aos servidores 
ocupantes de cargos em comissão e dá 
outras providências.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os 
níveis estabelecidos para concessão de Gratificação Técnica Legislativa, 
implantados através da Resolução Administrativa nº 1616/2009, datada 
de 01 de julho de 2009, 

 
R E S O L V E:

Art. 1º Classificar de acordo com a tabela em anexo, os servidores 
ocupantes de cargos em comissão e/ou à disposição.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito financeiro, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PALÁCIO MANUEL BECKMAN, em São Luís, 07 de 

dezembro 2023. Deputada IRACEMA VALE – Presidente, Deputado 
ANTONIO PEREIRA - Primeiro Secretário, Deputado ROBERTO 
COSTA - Segundo Secretário

ANEXO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
1268/2023

MATRÍCULA NOME NÍVEL
2821668 Litiane Gomes da Silva                    XVII
1652866 Jorgenir Figueiredo Costa Junior      XVII
2811768 José Ernandes Almeida da Silva                XV

2820835 Sara Cristina Costa Batalha de Paiva        -
2810331 Arinalda dos Santos Lopes               XV
2821718 Eduardo Cutrim Rocha XV
2821676 Adriano Bezerra Moura       XV
2821684 Janayna de Castro  Silva      XV
2821692 Thalita Karla Araujo                       X
2821700 Renato Silva da Costa        XI

                                               

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 051/2019. CONTRATANTE: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº 
05.294.848/0001-94. CONTRATADO(A): O C R DE GODOY, CNPJ 
nº 11.928.478/0001-00. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica 
prorrogado o presente contrato por mais 03 (três) meses, com início 
em 07/12/2023 e término em 06/03/2024. Parágrafo único – DA 
CLÁUSULA RESOLUTIVA: Com a superveniência de processo 
licitatório para contratação deste mesmo objeto e a consequente 
adjudicação da empresa vencedora, fica este contrato automaticamente 
extinto. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Gestora: 
010101–Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 – Gestão Geral. 
Função: 01 – Legislativa. Subfunção: 031 – Ação Legislativa.   
Programa: 0318 – Gestão Legislativa. Natureza da Despesa: 
33.90.39.99 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. Ação: 
4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000011 – Atuação Legislativa no 
Estado do Maranhão. Fonte de Recurso: 1.5.00.101000 – Recursos não 
vinculados de impostos – Fonte 1500.1010000. Objeto:  Confecção de 
arranjos florais e coroas com flores naturais para este poder. Instrumento 
legal: CT nº 051/2019 (renovação). Vigência: 07/12/2023 a 06/03/2023. 
Informações complementares: valor que garante a execução da despesa 
até o fim do exercício atual. NOTA DE EMPENHO: Para fazer 
face as despesas inerentes a este aditivo, foi emitida pela Assembleia 
Legislativa do Maranhão a Nota de Empenho nº 2023NE003144, 
datada de 28/11/2023 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
BASE LEGAL:  Art. 57, II, da Lei 8.666/93 e Processo Administrativo 
nº 6260/2023-ALEMA. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 
06/12/2023.  ASSINATURAS:  Deputada Iracema Vale – Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e Olavo Campos 
Ribeiro de Godoy representante da empresa O C R DE GODOY. São 
Luís–MA, 11 de dezembro de 2023. Bivar George Jansen Batista– 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

RESENHA DO CONTRATO N.º 061/2023. CONTRATANTE: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
CNPJ nº 05.294.848/0001-94. CONTRATADO(A): H2O QUALITY 
EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 21.593.889/0001-38. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na manutenção e gestão de 
estação automatizada para tratamento e distribuição de água, nas 
dependências da Assembleia legislativa do Maranhão. VALOR 
DO CONTRATO: R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 010101–
Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 – Gestão Geral; Função: 01 
- Legislativa. Subfunção: 031– Ação Legislativa. Programa: 0318 
– Gestão Legislativa. Natureza de Despesa: 33.90.39.96 – Outros 
serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – pagamento antecipado. Ação: 
4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000011 – Atuação Legislativa no 
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Estado do Maranhão (manutenção). Fonte de Recurso: 0.5.00.101000 
– Recursos não vinculados de impostos – fonte 1500.1010000. DO 
EMPENHO: Para cobertura das despesas relativas à aquisição total 
do objeto deste Contrato n presente exercício financeiro foi emitida 
pela Assembleia legislativa a Nota de Empenho nº 2023NE003138 de 
27/11/2023, no valor de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos 
reais), ficando o saldo a ser empenhado no orçamento de 2024. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados de sua 
assinatura. BASE LEGAL: art. 25, I, da Lei n.º 8.666/93 e Processo 
Administrativo nº 5373/2023-AL.  DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 04/12/2023. ASSINATURAS: Deputada Iracema 
vale – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
e George de Jesus Gomes Campos representante da empresa H2O 
QUALITY EMPREENDIMENTOS. São Luís – MA, 11 de dezembro 
de 2023. Bivar George Jansen Batista– Procurador-Geral da ALEMA.
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